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nos termos do art. 380, b, do Regimento Interno, encami­
nhados pela Câmara dos Deputados admitindo e autori­
zando a instauração do processo por crime de responsa­
bilidade contra o Senhor Presidente da República. 

1.2.10- Convocação de sessão extraordinária a reali­
zar-se amanhã, às 10 horas com Ordem do Dia que designa. 
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Ata da 193a Sessão, em· 30 de setembro de 1992 
28 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Iram Saraiva 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Amir Lando - Antonio Mariz - Beni Ve­
ras - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho - Couti­
nho Jorge - Darcy Ribeiro - Dirceu Carneiro - Elcio Álva­
res - Esperidião Amin - Francisco Rollemberg - Humberto 
Lucena - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Pas­
sarinho- João Calmon- João França- João Rocha- Josa­
phat Marinho - Josê Eduardo - Josê Fogaça - Josê Richa 
- Josê Sarney- Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy Maga­
lhaes - Levy Dias - Lourival Baptista - Márcio Lacerda -

Marco Maciel- Mário Covas- Marluce Pinto- Mauro Be­
nevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nelson Carneiro -
Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro 
Simon - Rachid Saldanha Derzi - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
-Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão .. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, expediente que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 
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É lido o seguinte: 

(*) SGM/P n9 1.388 

Senhor Presidente, 

Brasília, 30 de setembro de 1992 

Comunicamos a Vossa Excelência que a Câmara dos De­
putados resolveu, em sessão realizada no dia 29 de setembro 
corrente, autorizar o Senado Federal a instaurár processo con­
tra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República Fernan­
do Affonso Collor de Mello, por crime de responsabilidade, 
admitindo a acusação nos termos da denúncia oferecida pelos 
cidadãos Barbosa Líma Sobrinho e Marcello La venere Macha­
do, mediante o voto favorável de 441 (quatrocentos e quarenta 
e um) dos seus membros, registrando-se, ainda, 38 (trinta 
e oito) votos contrários 1, (uma) abstenção e 23 (vinte e três) 
ausências. 

Encaminhamos, assim, a Vossa Excelência, a denúncia 
recebida, acompanhada dos documentos a ela anexada e de 
relatório circunstanciado de sua tramitação nesta Casa, para 
fim do disposto no inciso I, do art. 52 da Constituição Fede~l. 

Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino, 19 Vice­
Presidente- Waldir Pires , 29 Vice-Presidente -Inocêncio 
Oliveira, 19 Secretário - Etevaldo Nogueira, 29 Secretário 
- Cunha Bueno, 39 Secretário - Max Ro)ienmann, 49 Secre­
M~. . 

(') Os documentos anexos ao ofício serão publicados em suplemento à presente edição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido será publicado, a fim de que possa produzir os devidos 
e legais efeitos. 

Sras. e Srs. Senadores, em obediência ao disposto no 
art. 380, alínea "b", do Regimento Interno, será procedida 
agora a eleição da Comissão Especial incumbida da instrução 
do processo a ser instaurado contra o Senhor Presidente da 
República, pela prática de crime de responsabilidade, tendo 
em vista o recebimento da necessária autorização da Câmara 
dos Deputados, que acaba de ser lida pelo Sr. 19-Secretário. 

A eleição se processará através de chapa única, ela)JOrada 
em consonância com as indicações das lideranças partidárias 
com assento no Senado Federal, obedecida a proporciona­
lidade dos Partidos políticos, de maneira a dela participarem 
todos os referidos Partidos. 

As cédulas para a votação estão à disposição dos Srs. 
Senadores ao lado da urna colocada no plenário. Os Srs. 
Senadores votarão ao serem chamados pelo Sr. 19-Secretário. 

A Presidência irá suspender a sessão por alguns minutos, 
a fim de que os nobres Srs. Senadores possam munir-se das 
cédulas. 

Está suspensa a sessão pelo prazo de cinco minutos. 

(Suspensa às 14h46min, a sessão é reaberta às 14h48 
min.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea­
berta a sessão. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que se encontram 
nos seus respectivos gabinetes, ou em outras dependências 
do Senado Federal, que venham imediatamente ao plenário, 
porque dentro de dois minutos se iniciará a votação para 
a formação da Comissão Especial, de conformidade com 
as indicações das lideranças, em chapa que se encontra ao 
lado da urna, no plenário da Casa. 

' 
É um apelo que transmito, neste instante, a todos qs 

Srs. Senadores: que venham dos seus gabinetes ao plenárió 
da Casa, a fim de que possam exercitar o seu direito de voto. 
Portanto, os Srs. Senadores devem vir ao plenário neste mo­
mento. 

O Sr. 19-Secretário vai processar a chamada a partir peste 
momento. 

(Procede-se à chamada.): 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM OS SEGUIN­
TES SRS. SENADORES: 

Jutahy Magalhães 
Josaphat Marinho 
Cid Sabóia de Carvalho 
Mauro Benevides 
Beni Veras 
Maurício Corrêa 
Meira Filho 
Valmir Campelo 
João Calmon 
Elcio Alvares 
Irapuan Costa Júnior 
Iram Saraiva 
Onofre Quinan 
Alexandre Costa 
Magno Bacelar 
Márcio Lacerda 
Júlio Campos 
Rachid Saldanha Derzi 
Wilson Martins 
Levy Dias 
Alfredo Campos 
Ronan Tito 
Júnia Marise 
Almir Gabriel 
Jarbas Passarinho 
Coutinho Jorge 
Humberto Lucena 
Antonio Mariz 
Enéas Faria 
José Richa 
José Eduardo 
Ney Maranhão 
Marco Maciel 
Chagas Rodrigues 
Hugo Napoleão 
Nelson Carneiro 
Darcy Ribeiro 
José Fogaça 
José Paulo Bisol 
Pedro Simon 
Odacir Soares 
César Dias 
Marluce Pinto 
João França 
Esperidião Amin 
Fernando Henrique Cardoso 
Mário Covas 
Eduardo Suplicy 
Albano Franco 
Francisco Rollemberg 
Lourival Baptista 
João Rocha 
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O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- P A. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
vejo que a chapa contém o nome do nobre Senador Enéas 
Faria, do PST. As notícias hoje confirmadas dão a exoneração, 
a pedido, do nobre Senador Affonso Camargo, que é o titular 
e de quem o Senador Enéas Faria é suplente. Ocorre que 
o Senador Enéas Faria representa aqui o PST e não o PTB. 

A pergunta que faço a V. Ex~, pela ordem, é a Seguinte: 
retomada a cadeira, aqui, pelo Senador Affonso Camargo, 
seu suplente, o Senador Enéas Faria,. portanto, sairá. Que 
decisão a Mesa tomará? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho, a informação que tem a Mesa é que, 
embora demissionário, o Ministro Affonso Camargo nãose 
teria afastado ainda do cargo, porque o ato respectivo de sua 
exoneração não foi lavrado pelo Senhor Presidente da Repú­
blica. 

A segunda resposta a V. Ex~ é que, no caso de se confi­
gurar o retorno do nobre Senador Affonso Camargo a esta 
Casa, o que inviabilizaria a continuidade po desempenho de 
mandato por parte do Senador Enéas Faria, o recálculo seria 
procedido e, a julgar pela informação da Secretaria-Geral 
da Mesa, beneficiar-se-ia a Bancada Majoritária, o PMDB, 
com mais uma vaga. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- É justamente a segun­
da parte da resposta de V. Ex~ que me satisfaz. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dêi, ;"pede aos Srs. Senadores que não exercitaram o direito 
de · .:lto que acenem para a Mesa, para que o 1• Secretário 
-assa proceder as anotações de praxe. 

(Continua a chamada) 

C SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência passa a direção dos trabalhos ao nobre Secretário, 
Senador Iram Saraiva, a fim de que possa comparecer e votar. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência que é ocupada pelo Sr. Iram Saraiva, 
4• Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Algum dos Srs. 
Senadores deixou de votar? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A Presidência 
vai declarar encerrada a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela or­
dem.) -Sr. Presidente, vários Senadores não atenderam à 
primeira chamada; é de hábito fazer a segunda chamada para 
que os ausentes possam votar. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saráiva) - A Presidência 
acata a solicitação de V. Ex~ e assim irá proceder. 

O Sr. 1• Secretário procederá à segunda chamada. 
(Procede-se à segunda chamada.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Está concluída 
a votação. 

A Presidência convida os Srs. Senadores Cid Sabóia de 
Carvalho e Júlio Campos para acompanharem a apuração 
junto à Mesa. (Pausa.) · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O número 
de cédulas coincide com o de votantes: 52. 

Processada a apuração, fica eleita a Comissão Especial, 
integrada pelos seguintes Senadores, titulares e suplentes: 

1. Antônio Mariz 

PMDB 

TITULARES 

2. Cid Sabóia de Carvalho 
3. Iram Saraiva· 
4. José Fogaça 
5. Nelson Carneiro 
6. Ronan Tito 

SUPLENTES 

1. Amir Lando 
2. César Dias 
3. Coutinho Jorge 
4. Irapuan Costa Júnior 
5. Nabor Júnior 
6. Pedro Simon 

1. Elcio Alvares 

PFL 

TITULARES 

2. Francisco Rollemberg 
3. Odacir Soares 
4. Raimundo Lira 

1. João Rocha 
2. Dario Pereira 
3. Lourival Baptista 
4. Carlos Patrocínio 

1. Jutahy Magalhães 
2. Mário Covas. 

1. Beni V eras 
2. Chagas Rodrigues 

1. José Eduardo 
2.Valmir Campelo 

1. Levi Dias 
2. Marluce Pinto. 

1. Maurício Corrêa 

1. Magno Bacelar 

SUPLENTES 

PSDB 

SUPLENTES 

PTB 

SUPLENTES 

PDT 

SUPLENTE 
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SUPLENTE 

1. Aureo 'Mello. 

PDS 

1. Esperidiii'o Amin 

SUPLENTE 

1. · J oã? França · 

PDC 

1. Gerson Camata 

SUPLENTE 

1. Moisés f\brão · . 

PT 

i. Ed~àrdp SuplicY. 

PSB 

1. José Paulo Bisol 

PST 

l.Enéàs Faria 

Procedida esta proclamação, considero eleita~ Comissão 
Especial, composta de 21 integrantes que tiveram seus nomes 
agora t~fnapos públicos pela Presidência da Casa. 

A .Presidência lembra aos Srs. Membros da· Comissão 
Especia!que, a partir deste momento; se assim o d~sejar~m. 
poderão,. na sala. n9 2, das Comissões, do Senado Fêderal, 
procederem à eléição do Presidente, do vice"Presidente.e. es~ 
lha do Relator, para que possam examinar todo o processo 
remetido a esta Casa pela Câmara dos .Deputados. 

Esta Comissão será presidida ... 

O 'sr. Oidi:JJcir Soares- Sr. Presidente, peÇo a palavra 
para m:tw. questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ....,.., Para uma 
questão de' ordem, concedo a palavra ao nobre Senador Odacir 
Soares. · · 

O SR. ODACJ!R SOARES (PFL- RO. Para uma q1,1estão 
de ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente: 

Considerando que V. Ex' preside a eleição dos membros 
desta Comissão Especial do Senado e pa~a instruir-me, uma 
vez que acabo de ser eleito membro da mesma, eu gostaria 
de indagar da Presidência se já está estabelecida a· norma 
legal sob a qual a Comissão funcionará: Regimento Interno 
ou Lei n9 1.079? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:-Nobre S~na· 
dor Odacir Soares, para a condução dos trabalhos, vamos 
utilizar obviamente a Carta Magna Brasileira, aLei n9 1.079, 
nos dispositivos ainda vigorantes, e o Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Cumpriremos exemplarmente todos esses dispositivos de 
molde a que o Senado possa decidir com a celeridade possível 
e o faça respeitando todos esses textos agora mencionados 
a V. Ex• 

O SR. ODACIR SOARES--:- Sr. Presi!lente, eu não dese· 
jaria dialogar com a Mesa - sei que me é proibido pelo 
Regimento -mas permita-me um esclarecimento. 

A tarefa da CÕmi,ssão Especial é das mais importantes, 
porque, com a nov<J Constitliição, o Senado passou a ter 
.competência de processar e j1,1lgar o Presidente da República. 
Pela Constituição ;,lnterior, a competência de processar o Presi­
dente era da Câmara dos Deputa<los, tendo o Senado apenas 
a iocumbência de )ulgá-lo. 
. Não quero ser impertinente, nem desejaria que V. EX' 
·recebesse essas colocações como forma de estabelecer um 
contraditório - o momento não é adequado, Mas, sincera­
mente, sinto-me em dúvidíl qua0do vejo V. Ex• declarar que 
a .Gomi&são, além de utili<~:aNe,plenamente da Constituição, 
·gue·deferiuao Senado a competência de processar e julgar, 
terá, como fundantento para suas decisões ora o Regimento, 
ora a.LeLn9 1.079. , 

Não desejo~ repito,_. ser impertinente; desejo apénas· · 
. ter o mais amplo·~ o mais pleno conhecimento das normas 
legais aplicáveis à espécie, aplicáveis.à minha tarefa de Sena­
dor, Confesso a V. Ex1, neste momemo, que tenho fundadas 
dúvidas, porquilnto não encontrei, em lugar algum, interpre­
tações quanto ao tema, sobre quais artigos da Lei n9 1.079 
são considerados em pleno vigor pela Mesa. Gostaria que 
'V. Ex'•encaminhasse ~não desejaria que fosse feito agora 
......, •a mim ou à própria Comissão o entendimento da Presi­
dência do. Senado em relação !lo assunto, para que eu pudesse, 
como membro da Comissão, exercitar plenamente a minha 
atribui~ão de Senador da República e especificamente as atri­
buições.que o Senado acaba de me atribuir. 

Peço novamente a V.~ÍC' que, .em nenhum momento, 
:entenda como impert.inentes minhas colocações; não as faço 
com o objetivo de criar e baraços aos trabalhos da Presi­
dência neste momento. Quero deixar bem claro, quero que · 
fique consignado e registlado nos Anais desta Casa que longe · 
de mim estão essas preoc!Jpações. 

0 SR. PRESIDENTE; (M;,luro Benevides)- Nobre Líder 
Odacir Soares, vou. responder a V. Ex' 

Entendi, desde o primeiro momento, a elegância com 
que V. Ex' se posjciona na inquirição que faz à Mesa em 
relaÇão à matéria. 

Reportei-me· ao fato de que. deveríamos examinar· os 
artigos·da· Lei n9 1.079 que não tivessem sido revogados. Sabe 

. V. Ex' qt~.e, por conflitarcom di!lposítivos constitucionais, 
muitos dos artigoli e incisos da Lei n9 1.079 estão claramente 
derrog~dos. 

Em relação ao Re~imento Intemo do Senado Federal, 
também a interpretação de dispositivos que disciplinam essa 
matérí~ estariam sem condições de vigorar, em razão de con­
fronto claro com o Texto Constitucio11al em vigor. 

Posso dizer 3 V, Ex' q1.1e em relação à providência que 
a9otamos hoje - a eleição da Comissão Especial e natural­
mente a escolha dos se1,1~ dirigentes - não há a mais leve 
contestação. Todas as dúvidas já estão dissipadas. Por isso, 
limitei-me, O(:lite instante, a el~ger a Comissão e convocá-la 
para, se entender fazê-lo agora, diligenciar a eleição dos seus 
dirigentes. 

Sobre a ritualistiça procedimental q1,1e deveremos adotar 
a partir da eleição dos membros da Comissão, naturalmente 
a Casa tomará conhecimento pàra q1,1e todos os Srs. Senadores, 
orientados ~lo que se vai estabeleqer, possam se posicionar 
em relaçã(,) a essa importante matéria. 

Pode ficar absolutamente tranqüilo, nobre Senador, de 
que a Mesa fará chegar ao seu conhecimento, e ao dos demais 
membros desta Casa, todas as normas que forem estabelecida< 
para orientar o trabalbo dest11 Comissão Especial, inclP 
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o ~Qmen~o próprio em que a Presidência da Casa, att;!ndendo 
a1mperatJvo de natureza constitucional haverá de convidar 
o, Presidente Sydney Sanches para ass~mir o processo que 
agora. apen~s tem os atos preliminares e que, no entender 
da Mesa, amda se inserem na competência da Presidência. 
Portant~, no momento próprio, haveremos de convidar o ilus­
tre Presidente do Supremo Tribunal Federal para que tome 
assento n~sta_ mesma cadeira e deixe nesta Casa - quem 
sabe - a mspuação para nossas futuras decisões. 

O Sr. !osé Fogaça --Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questao de ordem. 

· ·. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB -RS. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Cr~IO que V. Ex• deu uma resposta cabal e elucidativa 
a resp_eJto dessa questão. Há uma hierarquia da Constituição, 
da L~I n9 1079 e do Regimento Interno que está sendo rigorosa 
~ sabiar.nente obedecida e respeitada por V. Ex• 

A mda~ação que gostaria de fazer é a respeito do art. 
381 do Regimento Interno. Trata-se da instauração do pro­
cesso. 

. Indago_ de V. _Ex• se a eleição dessa Comissão configura 
a mstauraçao . efetiva do processo que determina o afasta­
mento do Presidente da República ou se ainda se faz necessária 
uma preliminar que significaria, por parte dessa Comissão 
especial, o acolhimento da denúncia originária da Câm;;tra 
dos Deputados. 

Essa é a pergunta que faço a V. Ex• 

d' ~ S~. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
encia _vm tenta~ responder ao eminente Líder José Fogaça. 

Ha o enten?Imento da Mesa de que somente com a citação 
do Senhor P;esidente da República, cujo processo foi autori­
zad_? pela Camara dos Deputados, caracterizar-se-ia a instau­
raçao do processo. A partir desse momento presidirá o Sena­
do Federal S. Ex• o Senhor Ministro Sydn~y Sanches Presi-
dente, do Supremo Tribunal Federal. ' 

. E ess~ o entendimento que, neste momento, tem a Mesa 
diante da mterpelação de v. Ex• 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O Sr. Nels~n Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questao de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Moisés Abrão antes de conce­
dê-la ao nobre Senador Nelson Carneiro. ' 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC- TO. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Acabo de tomar conhecimento da inclusão do meu nome 
como_s~pl~nte- ~a Comissão que ora se instala . 
. S?hci~o a Mesa mformação a respeito do critério adotado 

na mdicaçao do_s r~presentantes do Partido, já que nenhuma 
cons~lta me fOI feita7 como tambéii). se existe algum ofício 
da Liderança do Partido Democrata Cristão fazendo tal indi­
cação. 

, ~ SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
den~Ia esclarece ao nobre Senador Moisés Abrão que o titular 
da Lider~nça do Partido que V. Ex• integra o Partido Demo­
crata Cnstão, é o nobre Senador Amazo~ino Mendes, que 

até este exato mom~nto não chegou ao Senado Federal. ~ 
essas indicações, se não foram rigorosamente formalizada. 
pela Lideranças, · objetivaram identificar na Bancada do 
PDC, já que dela se excluiu o nobre Senador Epitácio Cafe­
teira - a própria assessoria da Mesa chegou a essas duas 
indicações - aqueles nomes que pudessem compor a Comis­
são agora eleita pelo Plenário do Senado Federal. 

De qualquer forma, V. Ex• recolheu, na manifestação 
dos seus Pares, a grande admiração e prestígio que tem 
nesta Casa, pela sua atuação sempre equilibrada, sempre clari­
vidente, como ilustre representante do povo do Tocantins 
no Senado Federal. · 

O SR. MOISÉS ABRÃO - Sr. Presidente, hoje pela 
manhã, tive conhecimento de que o Líder do nosso Partido 
comunicou à Secretaria da Mesa a minha indicação como 
titular dessa Comissão. Estranha-me muito a não-aceitação 

da manifestação da Liderança do meu Partido. Informo a 
V. Ex• que temos como contatar o Senador Amazonino Men­
des. Sendo assim, mesmo S. Ex• estando ausente, solicito 
a essa Presidência que aceite a indicação, sem fazer prevalecei­
uma decisão unilateral da Mesa Diretora na escolha dos repre­
sentantes do Partido Democrata Cristão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Sena­
dor Moisés Abrão, a Mesa vai adotar as providências que 
V. Ex• reclama neste instante, lamentando que possa ter ocor­
rido esse equívoco, quando outro colega de V. Ex•, no caso, 
o Senador Gerson Camata, teria figurado como titular, rece­
bendo, como V. Ex•, a chancela indiscrepante do Plenário 
da Casa. 

Se a Mesa entendeu corretamente a intervenção de V. 
Ex•, prevaleceria, no caso, a sua indicação'para titular da 
Comissão que agora se instala. 

A Mesa vai proceder às verificações solicitadas por V. 
Ex• e, no curso desta sessão ainda, haverá de dirimir essa 
dúvida e restabelecer aquilo que, a juízo de V. Ex•, representa 
a melhor solução para o caso, consultando o Plenário, já 
que houve uma manifestação dos Srs. Senadores a respeito. 

O SR. MOISÉS ABRÃO- Sr. Presidente, não se trata 
da minha colocação como titular e, sim, da manifestação da_ 
liderança. A indicação para titular é do Líder do Partido, 
Senador Amazonino Mendes. 

O SR. PRESIDENTE" (Mauro Benevides) -A Presi­
dência vai adotar as providências e consultará o Plenário, 
já que houve uma manifestação de voto, para que se restabe­
leça a indicação dele próprio, do nobre Senador Amazonino 
Mendes, porque houve a presunção da Casa de que S. Ex•, 
entregue às suas tarefas político-eleitorais em Manaus, talvez 
não tivesse condições, nos próximos dez dias, de estar presente 
em Brasília, e há realmente a indicação de que esta Comissão, 
agora eleita, inicie imediatamente os seus trabalhos, inclusive 
com a eleição do Presidente e Vice-Presidente e a escolha 
do Relator. 

O Sr. Nelson ~o -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, V. Ex• acaba de comunicar a eleição. 
dos membros da Comissão que vai dar parecer sobre a denún­
cia enviada a esta Casa_pelo Presidente da Câmara dos Depu-
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tados, como •também ·conferiu-me a:· iniciativa de convocar 
os eleitos para que· se reunissem quando julgassem oportuno. 

Como estamos numa semana atípica rta vida eleitoral 
brasileira, às vésperas de um pleito eleitoral, cabe-me, inter­
pretando certamente o pensamento dos membros dessa Co­
missão, convocar a reunião para dentro de 15 minutos, na 
sala n• 2, Ala Nílo Coelho, a fim de que a Comissão possa 
eleger os seus dirigentes. Muito obrigado, Sr: Presidente. 

O SR. PRE'SIDENTE (Maur,o Ben~vides) ~Muito grato 
a V. Ex~, nobre' Senador Nelson Carneiro. 
· ' ' 'Esta Presidência irá suspender a sessão por 40 minutos, 
até que a Comissão possa cumprir a exigência agora referen­
cia<;la·, ·elegendo os seus dirigentes, Presidente e Vice-Presi­
dente, e escolhendo o seu Relator. 

· Está suspensa. a sessão. 

·. '(Suspensa às 15h34min, a sessão é reaberta às 
ph10min.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Está reaberta 
a sessão. 

Sobre a mesa, expediente. que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

. MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N• 323, de '1992 (n• 616/92, na origem), de 25 de setembro 
do corrente ano, referente ao Projeto de Lei n9 13, de 1992-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito especial 
para os fins que especifica, sancionado e transformado na 
Lei n• 8.467, de 25 de setembro de 1992. 

Q SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -O expediente 
lido ·vài à publicação. Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo 1• Seeretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 729, DE 1992 

Nos termos dos arts. 255, 11, 8 e 258, do Regimento 
Interno, requeiro que o Projeto de Lei do Senado n9 46, 
de 1992, e o Projeto de Lei da Câmara n• 67, de 1992, tenham 
.tramitação conjunta. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1992. - Senador 
Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O requerimento 
lido será incluído em Ordem do Dia, oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 730, DE 1992 

Ofício n• 23/92 CT -Sistema Previdenciário 
Brasília, 24 de setembro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Temporária do 

Senado Federal, criada através do Ato n• 16/92, destinada 
a "proceder amplo estudo do sistema previdenciário brasileiro, 

tanto nb tocante a sua estrutura quanto ao seu regime de 
custeio e benefícios e propor soluções cabíveis para o seu 
regular funcionamento" solicito a Vossa Excelência, conforme 
disposto na alínea a, § 1• do art. 76 do Regimento Interno 
desta Casa, a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, do 
prazo concedido a este órgão técnico. ' 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente da CT. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Aprovado ore­
querimento, fica prorrogado o prazo da Comissão para até 
2 de março de 1993. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTÓ N• 731, DE 1992 

Requeiro, nos termos do artigo 49, inciso X e 50 da 
Constituição combinados com o artigo 216 do Regimento In­
terno do Senado Federal, sejam prestadas pelo· Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento as seguintes informações: 

1 - Qual a justificativa da decisão e o responsável pela 
autorização· para a concessão do empréstimo de Cr$ 
461.500.000,00 (valores de 91), através do contrato firmado 
em 8 de maio de 1991 pela Caixa Econômica Federal e a 
empresa Companhia Agro Industrial Jaçanã, naquele ato re­
presentada por Ilse Chaves Fiúza e Ricardo Fiúza Filho e 
tendo como avalista Ricardo Ferreira Fiúza? 

2 -Tal transação foi quitada no prazo previsto? Houve 
estorno de juros? Em caso negativo, informar os motivos, 
bem como o posicionamento atual do contrato. 

3 -Caso tenha havido mudança ou substituição, total 
ou parcial, dos responsáveis legais da devedora, bem como 

fiadores, informar se foi realizada nova operação financeira 
e seu embasamento legal. 

4 __:_ Remeter cópia do inteiro teor do dossiê n• 097836-8 
e seus anexos os quais encontram-se na Superintendência Re­
gional de Alagoas. 

Justificação 

Considerando que, em 8-5-91, foi concedido crédito à 
Agro-Industrial Jaçanã no valor de Cr$ 461.500.000,00, coni 
autorização especial; 

Considerando que, em 13-11-91, por falta de pagamento, 
a dívida foi enviada para protesto, entretanto, logo em seguida 
a'Gerência de Operações de Maceió remeteu ofício ao Cartó­
rio suspendendo o protesto; 

Considerando que, em 9-12-91, a operação foi contabi­
lizada como crédito rotativo em atraso; 

Considerando que, em 30-12-91, foram estornados os ju­
ros do crédito rotativo, no valor de Cr$ 2.133.509.868,42; 

Considerando que, em 30-12-91, foram concedidos 2 no­
vos empréstimos perfazendo o total de Cr$ 2.692.681,97, com 
recursos do CEF/GIRO e PIS. 

Considerando que, em 15-1-92, foram estornadas da con­
tabilidade as operações efetuadas com os recursos do CEF/ 
GIRO e PIS, passando a constarem como créditos rotativos 
em atraso; 

Considerando que, em 17-1-92, ocorreu uma renegocia­
ção especial no valor de Cr$ 2.102.966.080,00 com prazo de 
18 meses, e a Usina Bititinga substituiu empresa Agro-In-
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dustrial Jaçanã, como titular do contrato, sendo também efe­
tuada a substituição dos fiadores; 

Considerando que, em 17-1-92, aconteceu a confissão 
de dívida do crédito rotativo e a conciliação da renegociação 
especial; 

Considerando que, em 17-1-92, foi assinado contrato de 
renegociação especial com o novo tomador-Usina Bititinga; 

Torna-se necessário questionar-se como a Caixa Econô­
mica Federal aceitou a substituição dos fiadores originais por 
pessoas que sequer apresentaram declarações de bens, muito 
menos ofereceram garantias reais à dívida, pois tratando-se 
de contrato de confisão de dívida os novos fiadores aceitaram 
todos os termos da dívida contraída pela Agro-Industrial Jaça­
nã e afiançada pela família Fiúza. O envio de tais informações 
visa garantir a integridade patrimonial da CEF e permite que 
o Senado possa cumprir com suas responsabilidades constitu­
cionais. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy 

DOCUMENTAÇÃO ANEXADA PELO AUTOR 

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Cia. Agro Industrial Jaçanã realizada no 

Dia de dezembro de 1991. CGC 12.275.806/0001-71 

Aos 12 dias do mês de dezembro de 1991, às 10 horas, 
em sua sede social, à Rua Barão de Jaraguá n9 398, em Maceió, 
reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária cumulativa com 
Assembléia Geral Extraordinária, os acionistas da Cia. Agro 
Industrial Jaçanã representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifica do Livro de Presença. Na forma estatu­
tária assumiu a Presidência D. Ilse Chaves Fiuza que convidou 
a mim, Ricardo Fiuza Filho para secretário. Constitui da assim 
a mesa e verificado quorum legal, o Presidente declarou insta­
lada a Assembléia e apresentou aos srs. acionistas os seguintes 
documentos para discussão e se for o caso aprovação. a) Rela­
tório da Diretoria; Balanço Geral e Demonstrações Finan­
ceiras, documentos estes relativos ao exercício social encer­
rado em 31 de dezembro de 1990 e publicados no Diário 
Oficial e Jornal de Alagoas edições do dia 26-6-91. b) Alteração 
dos Estatutos Sociais, para incorporação ao capital social da 
correção monetária do capital. c) Fixação dos honorários da 
Diretoria. Submetidos os documentos referidos nos itens a 
e b,à discussão e votação foram os mesmos aprovados por 
unanimidade e deliberado o aumento do capital social de Cr$ 
21.000.000 para Cr$ 253.000.000,00, com a incorporação da 
importância de Cr$ 232.000.000,00 de Reserva de Capital, 
permanecendo nesta conta o saldo de Cr$ 999.767,70 por 
indivisível. Em conseqüência o artigo 59 dos Estatutos Sociais 
fica com a seguinte redação: "Artigo 59 - O Capital social 
é de Cr$ 253.000.000,00, dividido em 253.000.000 ações ordi­
nárias nominativas, do valor nominal de Cr$ 1,00. O Presi­
dente esclarecendo que não houve pronunciamento do Conse­
lho Fiscal, em virtude do órgão não ter sido instalado, propôs 
que os honorários da Diretoria fossem fixados no máximo 
permitido pela legislação pertinente, o que foi aprovado. Em 
Assembléia Geral Extraordinária, o Presidente disse que tinha 
sobre a mesa o pedido de renúncia da atual Diretoria, devendo 
os presentes se pronunciarem a respeito e caso a aceitam, 
elegerem os novos Diretores. Depois de vários pronuncia­
mentos elogiosos aos renunciantes, elegeram os seguintes por 
unanimidade e com mandato até agosto de 1993: Alexandre 

José de Coimbra Pinto, brasileiro, casado, empresário, resi­
os Navegantes n9 215 apt9 501, Recife-Pernambuco, portador 
da cédula de identidade 1.190.227 - SSP-PE e CPF 
149.190.364-34, para Presidente; André Felipe de Coimbra 
Pinto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade 2.220.493 SSP/PE e CPF 354.183.974.00, para'Di­
retor Superintendente e Sérgio Augusto de Coimbra Pinto, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identi­
dade 1.190.242 SSP-PE e CPF 316.250.459-68 para Diretor 
Administrativo os dois últimos residentes e domiciliados à 
Av. Bernardo Vieira de Melo n9 510, Jabotão dos Guarara­
pes-PE. Com a palavra o acionista Arnóbio Coimbra Pinto 
Neto esclarece que a mudança do controle, acionário da em­
presa, impõe a alteração da razão social, pois a atual encerra, 
o designativo "Jaçanã" que a despeito de não ser privativo, 
porque não registrado como tal, ""é amplamente conhecido 
como pertencente a organização dos antigos acionistas o que 
não me parece boa ética comercial a sua manutenção. Assim 
propõe que a atual razão social Cia. Agro Industrial Jaçanã 
seja alterada para Usina Bititinga S/ A. Submetida a proposta 
a votação foi a mesma aprovada sem discrepância. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente liberou a palavra e como nin­
guém se pronunciou, suspendeu os trabalhos para lavratura 
da presente Ata que depois de lida e achada conforme vai 
assinada por todos acionistas. Ilse Chaves Fiuza- Presidente 
-Ricardo Fiuza Filho- Secretário- Acionistas; Alexandre 
José de Coimbra Pinto, André Felipe de Coimbra Pinto, Sér­
gio Augusto de Coimbra Pinto, .... Arnóbio Coimbra Pinto 
Neto e Anna Lucia Coimbra Pinto- Por Incofrutas Indústria 
Coimbra de Frutas Ltda; Alexandre José de Coimbra Pinto, 
Sérgio Augusto de Coimbra Pinto. 

Ilse Chaves Fiuza, Presidente. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Of Sureg/AL 31-A/91 

À 
DIRGP/MZ 

Senhor Diretor, 

Maceió, 8 maio 91 

1. Conforme contacto telefônico, informo que, nesta da­
ta, concedemos à Empresa Cia Agro Industrial Jaçanã, opera­
ção de Crédito Especial, no valor de Cr$ 461.500.000,00 para 
30 dias. 

Atenciosamente, -Carlos Roberto Pereira, Superinten­
dência Regional/AL 

Contrato de Crédito Especial a Pessoa- Jurídica 

A Caixa Econômica Federal - CEF, instituição finan­
ceira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada e constituída nos termos 
do Decreto-Lei Íl9 759/69, regendo-se pelo Decreto n9 
97.547/89, de 19 de março de 1989, inscrita no CGC/MF sob 
n9 00.360.305/0001/04, com sede em Brasília- DF, SUREG 
Alagoas, por seu representante legal, e a empresa Companhia 
Agró Industrial Jaçanã com sede em Maceió, neste ato repre­
sentada por Ilse Chaves Fiúza e Ricardo Fiúza Filho. 

doravante designada devedora e o (s) interveniente (s), 
adiante denominado (s) Fiador (es), todos qualificados, con­
tratam um empréstimo em dinheiro, que se regerá pelas cláu­
sulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - A CEF, por sua SUREG, acima 
mencionada, concede à devedora um empréstimo em dinheiro 
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no valor de Cr$461.500.000,00 (quatrocentos e sessenta e um 
milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Na forma deste contrato. 
Cláusula Segunda - O prazo deste contrato é de 30 

(trinta) dias, a contar desta data. 
Cláusula Terceira - Sobre o valor do mútuo incidirão 

juros compensatórios calculados à taxa de 13,20 (treze vírgula 
vinte por cento) ao mês, IOF observada a l~gislação em vigor 
e Taxa de Abertura de Crédito- TAC à razão de 00,123% 
(zero vírgula por cento e vinte três sobre o valor do emprés­
timo, valores estes debitados em conta corrente da Devedora 
no ato da concessão. 

Cláusula Quarta - O produto líqüido do empréstimo 
será creditado em conta corrente da devedora da CEF, valen­
do como recibo. 

Cláusula Quinta - O presente contrato vencerá em 
3-8-91, quando então a dívida deverá ser liqüidada. 

Parágrafo único - O pagamento da dívida deverá ser 
efetuado junto à agência Pajuçara/AL da CEF, ou onde esta 
indicar. 

Cláusula Sexta - Em garantia do presente contrato e 
de todas as demais obrigações oriundas deste instrumento, 
assinam o presente termo como Fiadores, Devedores solidá­
rios e principais pagadores: os quais neste ato renunciam ex­
pressamente ao benefício de ordem previsto nos Artigos 1.491 
e 1.503, ambos do Código Civil, e nos .Artigos 261 e 262, 
do Código Comercial. 

Parágrafo primeiro - A presente fiança subsistirá até 
a liqüidação total da dívida. 

Parágrafo Segundo-Todos os casos de vencimento ante­
cipado da dívida, previstos na Cláusula Nona operarão tam­
bém em relação aos Fiadores. 

Cláusula Sétima -No caso de impontualidade na quita­
ção da dívida, a Devedora e o (s) Fiadores (es) pagarão, 
sobre o valor do empréstimo, juros de mora à taxa de 1% 
(um por cento) ao mês e IOF nos termos da legislação em 
vigor, e ainda, comissão de permanência à taxa utilizada para 
as operações desta espécie na CEF, à época do efetivo paga­
mento, independentemente de qualquer aviso ou outra medi­
da judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da exigibilidade 
da dívida na sua totalidade e demais cominações legais e con­
tratuais. 

Cláusula Oitava- Na hipótese de a Credora vir a lançar 
mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, além 
do principal e demais encargos, a Devedora e o (s) Fiadores 
pagarão mais à multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre tudo quanto for devido, pena convencional essa irredu­
tível. 

Parágrafo único - A multa será devida inclusive nos 
casos de falência ou concordata. 

Cláusula Nona -O Presente contrato vencerá antecipa­
damente, autorizada a sua cobrança administrativa ou judicial 
para efeito de ser exigido de imediato a sua totalidade com 
todos os seus acessórios, independentemente de qualquer me­
dida judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos nos 
Artigos 762 e 954 do Código Civil, se forem descumpridas 
quaisquer das Cláusulas ora pactuadas e ainda quando em 
favor da Devedora for deferida Concordata Preventiva ou 
Suspensiva. Neste Caso, também observar-se-á o disposto nas 
Cláusulas Décima e Décima Primeira. 

Cláusula Décima - Qualquer tolerância, por parte da 
Credora, pelo não cumprimento de quaisquer das estipulações 
ora convencionadas, principalmente em caso de recebimento 
das prestações fora do prazo fixado, será considerada mera 
liberalidade, não se constituindo em novação ou procedimento 
invocável pela Devedora ou Fiadore (es). 

Cláusula Décima Primeira- A Devedora e o (s) fiador 
(es), independentemente de qualquer aviso, autorizam aCre­
dora a utilizar o saldo de qualquer conta, de suas titularidades, 
de qualquer modalidade em qualquer unidade da CEF, para 
liqüidação ou amortização das obrigações assumidas em decor­
rência deste contrato. 

Cláusula Décima Segunda- Ficam expressamente asse­
guradas, a qualquer tempo, a certeza de liqüidez da dívida 
da Devedora e do (s) Fiador (es), correspondendo o cálculo 
ao principal, juros, multa contratual e demais despesas ineren­
tes ao presente instrumento. 

Cláusula Décima Terceira - Fica, desde já, expressa­
mente autorizada a Credora a sacar Letras de Câmbio, contra 
a Devedora e o (s) Fiador (es), para pagamento à vista, no 
valor total do débito, neste compreendendo-se o principal, 
juros, multa contratual e demais encargos e despesas inerentes 
ao presente contrato. 

Parágrafo único- A Devedora e o (s) Fiador (es) consti­
tuem a Credora sua legítima procuradora com poderes espe­
ciais para que, em seus nomes, aceite a Letra de Câmbio 
sacada na forma acima. 

Cláusula Décima Quarta- O ( s) Fiador ( es), ora interve­
niente (s ), pelo presente contrato e na melhorforma de direito, 
manifesta (m) a sua plena concordância aos termos e condições 
estipulados neste instrumento. 

Cláusula Décima Quinta -Para dirimir quaisquer ques­
tões decorrentes, direta ou indiretamente, deste instrumento, 
o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal, 
na capital deste Estado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, os contra­
tantes aceitam e assinam o presente contrato, sem nenhum 
constrangimento ou vício de vontade, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente e na presença das testemunhas 
abaixo, ficando cada contratante com uma via assinada. 

Maceió, 8 de maio de 1991. José Alberto de Alburquerque 
Pereira Gerente de Operações- Devedora: Ilse Chaves Fiúza 
e Ricardo Fiúza Filho- Côjuge: Dr. Ricardo Ferreira Fiúza 
-Fiador (a): Hse Chaves Fiúza- Fiador (a): Ricardo Fiúzat 
Filho. 

De: GEROP/AL 
Para: AG. PAJUÇARA, AL 
Senhor Gerente, 

Fica autorizado o acolhimento sem disponibilidade de 
saldo do cheque n9 56, no valor de Cr$40 milhões, emitido 
pela Cia. Agro-Industrial Jaçanã c/c 003-835-8, apresentado 
pelo Serviço de Compensação. 

Atenciosamente, 
José Alberto de Albuquerque Ferreira 
Gerente de OperaÇão 
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' ' (Ao éxame da.Mes'a[)iretora) 

1 

() SR .• PRESIDENTE. (I~am Sarai~a) - O reque'r{m~nto 
lido será, despaçhado, à ~esa, para deci~ão, no!! .term()S .do 
inciso III do art. 216 do Regimento Interno. , , , · . · 

A Presidência recebeu o Aviso n• 73~, de 28 do corrente, 
pelo qual o Presidente do Tribunal de Contas da União comu­
!lica que ,essa Corte, ao a pro ;v ar a soliCitaÇ~o do no~r,e S~~~d~r 
.Ped~o S~mon, deten:~in,ou a, realizaç~o .<;te audi~()na, ~o,br~ .a 
documel}-taç~o çompn:~b,atóri~ .das de!\M~,~s der c~:~r;l~er s~cr~to 
ou,re~ervado ((fetuadíi~ pelo, G,over~o, ~fideral apariir de.15 
de março de 199Q. , . , , . , . . .. , 

' I' '' ' ' ' ., '! ' 

O SR~ PRESIDENTE(Iram Saraivap A ?residência rece- · 
beu a Mensagem n9. 324, de 1992 (n9 620/92 na origem), de 
28 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República, 
nos termos do art. 49 da Resolução n9 40;-de 1992, do Senado 
Federal, encaminha cópia dos instrumentos contratuais do 
acordo de reestruturação da dívida externa polonesa, firmada 
com o Governo da, Polônia, bem como a respectiva· tradução 
juramentada, conforme esclarece· a inclusa'Exposição de Moti­
vos do Sr. Ministro da'.Economia, Fazenda e Planejamento. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco· 
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)· !Já oradores ins-
critos. .. . '·:c 

Co,ncedo a palavf~ ào nobre Sena;~~~ Eduardo Stipli,cy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT~SP. Pronunciá o·seguin­
te discurso. Sem: revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: · 

O Senado Federal inicia o mais importante julgamento 
realizado na História do Brasil. A partir da decisão tomada . 
ontem pela Câmara dos Deputados, que alcançou extraor- _ 
dinária repercussão em todas as cidades brasileiras, em todos 
os recantos onde brasileiros ouviram com atenção, um á um, 
os votos dos 503 Deputados da Câmara Federal, pela primeira 
vez na História· do Brasil, um homem ~Joderoso está por ser 
punido, está sendo punido - pela primeira vez na História 
do Brasil! E é pouco comum também·ná História dos povos 
um presidente da República ser tirado~ do poder pela forÇa 
da vontade do povo, constitucionalm~nte; desta yez não por 
morte, por assassinato, por suícidio e,muito menos por golpe 
militar. 

O Brasil se fortalece, e os brasíleiros sentem que, real· 
mente, o Congresso Nacional agiu de acórc;l.:> com os anseios 
maiores do povo brasileiro. 

Foram 441 votos de um total de 503; manifestando-se 
favoráveis l\O parecer da Comissão Especial des~inada a elabo­
rar o parecer sobre a denúncia de crim:e de responsabiUdade 
contra o Senhor Presidente da República, denúncia essa ofere­
cida pelos Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo Lavener 
Machado. Essa decisão foi saudada pelo povo brasileiro, que 

completa possível. 
. Agora, cabe ao Senado ·Federal o complemento desta 

tarefa maior e, pela primeira vez na História, o Senado vai 
julgar o Presidente da República por crime de responsabi­
lidade. 

A comissão constituída, nos termos do art. 380, alínea 
'b', do· Regimento Interno, agiu com celeridade na tarde de 
hoje, concluindo que a denúncia e o relatório circunstanciado 
estão formalmente corretos e adequados às exigências legais. 
Tendo sido satisfeitos os requisitos da lei, foi emitindo um 
par~cer ,do nobre Relator, Senador Antonio Mariz, que agora 
será objeto de decisão do Plenário. 

SeguJ;J.do esse parecer, deve ser instaurado o processo 
por crime de responsabilidade, determinando-se a citação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Dr. Fernan­
do Affonso Collor de Mello, o qúal, por si ou através de 
seu advog~do, deverá apresentar a sua defesa e acompanhar 
o processo até o final da decisão. Trata~se de importante 
documertto que o Senado Federal deve agora aprovar por 
maiórili simples. 

,É impórtante que seja assegurado ao Senhor Presidente, 
Dr, Fernando Affonso Collor de Mello, todo o direito de 
defesà. Eis porque avaliei como importante relembrar ao Pre­
sidente Elcio Alvares que seja cumprido com rigor o que 
9stabelece o art. 52 da Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950 : 

'Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o 
denunciado poderão comparecer pessoalmente, ou por 
procurador, assistir a todos os atos e diligências por 
ela praticados, inquirir, reinquirir, contestar testemu­

·nhas e requerer a sua acareação. Para esse efeito, a 
comissão dará aos interessados conhecimento das suas 
reuniões e das diligências a que deva proceder, com 
a indicação de lugar, dia e hora.' 

Portanto, que o Presidente da República esteja sem­
pre informado dos dias, horas e locais de reuniões da comissão 
e de diligências que ela poderá eventualmente adotar, para 
que possa comparecer pessoalmente, ou por seu advogado 
e para-1que, depois, não diga que lhe foi negado o direito 
devido de defesa. 

Sr. Presidente, na tarde çie hoje, encaminhei requeri­
mento de informações ao Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento- que não sei quem será e por isso não nomeei 
" com o seguint~ teor: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

'Requeiro, nos termos dos arts. 49, inciso X e 
50 da Constituição Federal combinados com o art. 216, 
do Regimento Interno do Senado Federal, sejam pres­
tadas pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento as seguintes informações: 
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1 - Qual a justificativa da decisão e o responsável pela , 
autorização para a concessão do empréstimo de. Cr$ · 

... DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLtCY: EMSEU DISCURSO: 

461.500.000,00 (valores de 91), através do contrato firmado Ata d __ a_Assem_ btéla Geral Ordinária e Extraordinária da 
em 8 de maio de 1991 pela Caixa Econômica Federal e a 

. Cia. Agroi-.dustrial 'Jaçaliã realizada no 
empresa Companhia Agro Industrial Jaçanã, naquele ato re- dia 'de,dezembrqde 1991; CGC 12.275•806/ooo1-'Z,.l 
presentada por Ilse Chaves Fiúza e Ricardo Fiúza Filho e 
e tendo como avalista Ricardo Ferreira Fiuza? Aos 12 dias do mês de dezembro de 1991, às 10 horas, 

2 - Tal transação foi quitada no prazo' .previsto? Houve em ~ua sede social, à rua Barão de Jaraguá n9 398, em Maceió, 
estorno de juros? Em caso negativo, informar os motivos, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária cumulativa com 
bem como o posicionamento atual do contrato. . Asser.nbJ~ia Geral Extraordinária, os acionistas da Cia. 

3 - Caso tenha havido mudança ou substituição, total , Agroindustrial Jaçanã ·representando a totalidade do capital 
ou parcial, dos responsáveis legais da devedora, bem ·como , .social, ,cpnforme se,,;ve~ifica do L-ivro de Presença. Na forma 
fiadores, informar se foi realizada nova operação financeira estatutária assumiu a Presidênçia.D. Ilse Chaves Fiuza que 
e seu embasamento legal. · 'cdn'víd6'u' a mim, Ricardo Fiuza Filho para secretário. Consti-

4 - Remeter cópia do inteiro teor do Dossiê n9 097836~8 tuída àssim a Mesa e' verificado quorum legal, o Presidente 
e seus anexos, os quais encontram-se na Superintendência declarou instalada) _Assembléia'e apresentou aos senhores 
Regional de Alagoas.' acionistas qs seguihtes documentos· para discussão e se for 
. A justificativa, para tal requerimento, é assim embasada: o taso aprovação: a) Relatório da Diretoria; Balanço Geral 

Justificativa 

'Considerando que, em 08/05/91, foi couéedjdo 
crédito à Agro Industrial J açanã no valor ,de Cr$ 
461.500.000,00, com autorização especial; 

Considerando que, em 13/11/91, por falta de paga­
mento, a dívida foi enviada para protesto, entretanto 
logo em seguida a Gerência de Operações de Macei.ó 
remeteu ofício ao Cartório suspendendo o p_rotest0; , 

Considerando que, em 09/12/91, a ope!ação foi 
contabilizada como crédito rotativo em atraso; · 

Considerando que, em 30/12/91, foram estorriadps 
os juros do crédito rotativo, no valor d'e' Cr$ 
2.133.509.868,42; . . . 

Considerando que, em 30/12/91, foram conceçiidos 
02 novos empréstimos perfazendo o total de Cr$ 
2.692.681,97, com recursos do CEF/GIRO e PIS; 

Considerando que, em 15/01/92, foram estorn'adas 
da contabilidade as operações efetuadas com os recur­
sos do CEF/GIRO e PIS, passando a constarem como 
créditos rotativos em atraso; 

Considerando que, em 17/01/92, ocorreu uma re­
negociação especial no valor de Cr$ 2.102.966.080,00 
com prazo de 18 meses, e a Usina Bititinga substituiu 
a empresa Agro-Industrial Jaçanã, como titular do con­
trato, sendo também efetuada a substituição dos fiado-
res; 

Considerando que, em 17/01/92, aconteceu a confissão 
de dívida do crédito rotativo e a conciliação da renegociação 
especial; 

Considerando que, em 17/01/92, foi assinado contrato 
de renegociação especial com o novo tomador - Usina Biti­
tinga S/ A; 

Torna-se necessário questionar-se como a Caixa Econô­
mica Federal aceitou a substituição dos fiadores originais por 
pessoas que sequer apresentaram declarações de bens, muito 
menos ofereceram garantias reais à dívida, pois, tratando-se 
de contrato de confissão de dívida, os novos fiadores aceitaram 
todos os termos da dívida contraída pela Agroindustrial Jaçanil 
e afiançada pela família Fiuza. O envio de tais informações 
visa garantir a integridade patrimonial da Caixa Econômica 
Federal, e permite que o Senado possa cumprir com suas 
responsabilidades constitucionais. 

Muito obrigado. 

'i l)ei.rion~frações ririanceiras, documentos estes relativos ao 
·exêrCício social encerrado em 31. de dezembro de 1990 e publi­
. caàos no Diário Oficial· e Jornal 'de Alagoas edições do dia 
':i6~6•9t b)Alt~ração dos Estatutos Sociais; pa,ra itworporação 
ao capital social da correção monetária do capital. c) Fixação 
dos hoilorários da Diretoria. Submetidos os documen~os refe­
ridos no item. a e b,,à discussão e votação foram os mesmos 
aproyados por unaqimidade e deliberado o aumento do capital 
social de Cr$21.000.000,00 para Cr$253.000.000,00, com a 
incorporação. da importância de Cr$232.000.000,00 de Re­
.ser.va, de Capital, .:permanecendo nesta conta o saldo '.de 
Cr$999.'7,67:,70 por indivisível. Em conseqüência o art. 59 dos 
·Estatutos-~ociaisfica:oom a seguinte redação: "Artigo 59._ 
O Gap~tal•SociaL~ de Cr$253 .. 000.000,00, dividido em 
253.000.000 ações ordinárias nominativas, do valor nominal 
de Cr$1 ,00. O Presidente esclarecendo que não houve promin­
ti~tmento 9o conselho Fiscal, em virtude do órgão não ter 
sido instalado n,o exercício, propôs que os honorários da Dire­
t~rili f~ssem ,fixa~o-~ ~optáximo permitido pela legislação per­
tinente, o que fo~ ·aprovado. Em Assembléia Geral Extra9r­
,dinádà, .q :rresideJ;Ite disse que tinha sobre a mesa o pedido 
de rentí,ncia da atu~ll)b:etoria, devendo os presentes se pro­
nunciarem a respeito .e caso a aceitem, elegerem os novos 
l)iretore~ .. l)epois. ele, ;vários pronunciamentos elogiosos aos 
renunciantes, elegetam·os seguintes por unanimidade e com 
fllandato até agosto l:!e 1993: J\,lexandr~ José de Coimbra Pinto, 
brasileiro~ casado,.empresário, residente e domiciliado à rua 
do~ Navegantesn~ zas apt~ 501, Recife- Pernambuco, porta­
dor .da c~dula~ de.·j<;leritidade 1.190.227 SSP-PE e CPF 
149;1,90.3(í4-34, ·para ,Presidente; André Felipe de Coimbra 
Pinto, brasileirp, ca:~ado, empresário, portador da cédula de 
identidade 2.220A93 SSP-PE e CPF 354.183.974-00, para Di­
retor Superintendent~ .e Sérgio Augusto de Coimbra Pinto, 
br:asileiro, casado, empresárjo, portador da cédula de identi­
dade 1:190.242 SSP·PE e CPF.316.250.459-68, para Diretor 
Administrativo, os dois últimos residentes e domiciliados à 
av. Bern,ardo Vieira de Melo 1;19 510, Jaboatão dos Guararapes 
- PE. Com a pala~ra o ~cionista Arnóbio Coimbra Pinto 
Neto esclarece que a mudança do controle acionário da empre­
sa, impõe a alteração da razão social, pois a atual encerra, 
o designativo "Jaçami',' que a despeito de não ser privativo, 
porq,\le não registrado como tal, é amplamente conhecido 
como pertencente a organi:zação dos antigos acionistas o que 
não me parece boa ética comercial a sua manutenção,. Assim 

. propõe que a atual ra:zão social Cia. Agroindustrial Jaçanã 
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seja alterada para Usina Bititinga S/ A. Submetida a proposta 
a votação foi a mesma aprovada sem discrepância. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente liberou a palavra e como nin­
guém se pronunciou, suspendeu os trabalhos para lavratura 
da presente Ata que depois de lida e achada conforme vai 
assinada por todos acionistas. Ilse Chaves Fiuza - Presidente, 
Ricardo Fiuza Filho - Secretário - Acionistas: Alexandre 
José de Coimbra Pinto, André Felipe de Coimbra Pinto, Sérgio 
Augusto de Coimbra Pinto, Arnóbio Coimbra Pinto Neto e 
Anna Lúcia Coimbra Pinto - Por Incofrutas Indústria Coim­
bra de Frutas Ltda.; Alexandre José de Coimbra Pinto, Sérgio 
Augusto de Coimbra Pinto. 

Confere com o original 
Ilse Chaves Fiuza, Presidente. 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Of. SUREG/AL 31-A/91 

À 
DIROP/M2 

Senhor Diretor, 

Maceió, 8 de maio de 1991 

1. Conforme contacto telefônico, informo que, nesta 
data, concedemos à Empresa Cia. Agroindustrial Jaçanã, ope­
ração de Crédito Especial, no valor de Cr$..461.500.000,00 
para 30 dias. 

Atenciosamente, -Carlos Roberto Pereira, Superinten­
dente Regional/ AL. 

Contrato de Crédito Especial a Pessoa Jurídica 

A Caixa Econômica Federal - CEF, instituição finan­
ceira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada e constituída nos termos 
do Decreto-Lei n~ 759/69, regendo.-se ,pelo Decreto n~ 
97.547/89, de 1~ de março de 1989, inscrita no CGC/MP sob 
n~ 00.360.305/0001/04, com sede em Brasília- DF, SUREG 
Alagoas, por seu representante legal, e a empresa Companhia 
Agroindustrial Jaçanã, com sede em Maceió, neste ato repre­
sentada por Ilse Chaves Fiuza e Ricardo Fiuza Filho, dora­
vante designada devedora e o(s) intervttniente(s), adiante de­
nominado(s) fiador(es), todos qualificados, contratam um em­
préstimo em dinheiro, que se regerá pelas cláusulas e condi­
ções seguintes: 

Cláusula Primeira- A CEF, por sua SUREG acima 
mencionada, concede à devedora um empréstimo em dinheiro 
no valor de Cr$461.500.000,00 (quatrocentos e sessenta e um 
milhões e quinhentos milcruzeiros),.na forma deste contrato. 

Cláusulá Segunda -·O prazo deste contrato é de 30 
(trinta) dias, a contar desta data. 

Cláusula Terceira - Sobre o valor do mútuo incidirão 
juros compensatórios calculados~ taxa de 13;20% (treze vírgu­
la vinte por cento) ao mês, IOF observada a legislação em 
vigor e Taxa de Abertura de Crédito - TAC à razão de 
IOF 0,123% (zero vírgula, cento e vinte e três por cento) 
sobre o valor do empréstimo, valores estes debitados em conta 
corrente da devedora no ato da concessão. 

Cláusula Quarta - O produto líquido do empréstimo 
será creditado em conta corrente da devedora na CEF, valen-
do como recibo. · 

Cláusula Quinta - O· presente contrato vencerá em 
7-8-91, quando então a dívida deverá ser liquidada. . 

Parágrafo único - O pagamento da dívida deverá ser 
efetuado junto à Agência Pajuçara/ AL da CEF, ou onde esta 
indicar. 

Cláusula Sexta - Em garantia do presente contrato e 
de todas as demais obrigações oriundas deste instrumento, 
assinam o presente termo como fiadores, devedores solidários 
e principais pagadores os quais neste ato renunciam expressa­
mente ao benefício de ordem previsto nos artigos 1.491 e 
1.503, ambos do Código Civil, e nos artigos 261 e 262, do 
Código Comercial. 

Parágrafo Primeiro - A presente fiança subsistirá até 
a liquidação total da dívida., 

Parágrafo Segundo - Todos os casos de vencimentos 
antecipação da dívida, previstos na Cláusula Nona operação 
também em relação aos fiadores. 

Cláusula Sétima -No caso de impontualidade na quita­
ção da dívida, a devedora e o(s) fiadores(ES) pagará (ão ), 
sobre o valor do empréstimo, juros de mora à taxa de 1% 
(um por cento) ao mês e IOF nos termos da legislação ·em 
vigor, e ainda, comissão de permanência à taxa utilizada para 
as operações desta espécie na CEF, à época do efetivo paga-

. menta, independentemente de qualquer ·aviso ou outra medi­
da judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da exigibilidade 
da dívida na sua totalidade e demais cominações legais e con­
tratuais. 

Cláusula Oitava- Na hipótese de a credora vir a lançar 
mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, além· 
do principal e demais encargos, a devedora e o(s) fiador(es) 
pagarão mais a multa correspondente a 10% (dez por: cento)· 

· sobre tudo quanto for devido, pena convencional essa irredu-
tível. · 

Parágrafo único - A multa será devida inclusive nos 
casos de falência ou concordata. 

Cláusula Nona -O presente contrato vencerá antecipa­
damente, autorizada a sua cobrança administrativa ou judicial 
para efeito de ser exigido de imediato a sua totalidade com 
todos os seus acessórios, independentemente de qualquer me­
dida judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos nos 
artigos 762 e 954 do Código Civil, se foram descumpridas 
quaisquer das Cláusulas ora pactuadas e ainda quando em 
favor da devedora for deferida Concordata Preventiva ou Sus­
pensiva. Neste caso, também observar-se-á o disposto nas 
Cláusulas Décima e Décima Primeira. 

Cláus~la Décima - Qualquer tolerância, ·por parte da 
credora, pelo não-cumprimento de quaisquer das estipulações 
ora convencionadas, principalmente em caso de recebimento 
das prestações fora do prazo fixado, será considerada mera 
liberalidade, não se constituindo em novação ou procedimento 
invocável pela Devedora ou Fiador(es). 

Cláusula Décima Primeüa - A Devedora e o(s) Fia­
dor(es), independentemente de qualquer aviso, autorizam a 
·Credora a utilizar o saldo de qualquer conta, de suas titulari­
dades, de qualquer modalidade, em qualquer unidade da CEF, 
para liquidação ou amortização das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato. 

Cláysula Décima Segunda- Ficam expressamente asse­
guradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da dívida 
daDevedorae_d.Q(s} Fiador(es), correspondendo o cálculo 
ao principal, juros,multa contratual e demais despesas ü.lererÍ: 
tes aq presente instrumento. 

Cláusula Décima Terceira -Fica, desde já, expressa­
mente autorizada a Credora a sacar Letras de Câmbio, contra 
a Devedora ·e o(s) Fiador(es), para pagamento à vista, no 
valor total do débito, neste compreendendo-se o principal, 
juros, multa contratual e demais encargos e despesas inerentes 
ao presente contrato. 
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Parágrafo único- A Devedora e o(s) Fiador(es) consti­
tuem a Credora sua legítima procuradora com poderes espe­
ciais para que, em seus nomes, aceite a Letra de Câmbio 
sacada na forma acima. 

Cláusula Décima Q11arta- O(s) Fiador(es), ora interve­
niente(s), pelo presente contrato e na melhor forma de direito, 
manifesta(m) a sua plena concordância aos termos e condições 
estipulados neste instrumento. 

Cláusula Décima Quinta - Para dirimir quaisquer ques­
tões decorrentes, direta ou indiretamente, deste instrumento, 

o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal, 
na capital deste Estado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, os contra­
tantes aceitam e assinam o presente contrato, sem nenhum 
constrangimento ou vício de vontade, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente e na presença das testemunhas 
abaixo, ficando cada contratante com uma via assinada. 

Maceió; 8 de maio de 1991. -Superintendente R~gional 
CEF - José Alberto de Albuquerque Pereira, Gerente de 
Operações -Devedor devedora: Ilse Chaves Fiuza e Ricardo 
Fiuza.Filho- Cônjug~t, Dr. Ricardo Ferreira Fiuza - Fia­
dor(a): Ilse Chaves Fiuza- Fi-ador(a): Ricardo Fiuza Filho. 
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G~re(l\c dt• ÜI'CIDÇ.- ... 

O SR. PRESIDENTE (Iram.Saraiva) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Odacir Soares, para· uma breve comu­
nicação. 

O SR. ODAÇIR SOARES (PFL- RO. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Estamos vivendo, no Senado Federal, a partir de hoje,· 
um momento novo em nosso País, que é o de ter sido chamado, 
o Senado Federal, para processar e julgar o Presidente da 
República, cuja autorização foi concedida ontem, majorita­
riamente, pela Câmara dos Deputados. 

Eu queria pedir permissão a V.Ex~ e aos nobres Senado­
res, aqui presentes, para solicitar a transcrição, nos Anais 
do Senado, do editorial do Jornal O Estado de S. Paulo, ediÇão 
de hoje, sob o título 'O Supremo em risco' e ler parte dele. 

Diz o editorial o st:guinte: 

'Desde o início do processo de impeachment, tive­
mos uma única e exclusiva preocupação: a de que a 
ordem jurídica fosse preservada. Não era posição fácil 
de expor perante parte do público, pois implicava sus­
tentar os direitos do cidadão Fernando Collor de Mello. 
A S. Ex~, no entanto, havíamos condenado como ex­
pressão de um sistema sociopolítico atrasado, que da 
modernidade com certeza ·conhecera o Circuito finan­
ceiro internacional e pessoalmente havia desmerecido 
da Pátria e deslustrado a Presidência da República. 

. Preocupava-nos a Lei, pois o Estado de Direito só 
subsiste quando, ao acusado, se garantem todos os re­
cursos processuais inscritos nos Código_s... . _ .... _ 

Ao longo dos dias, alertamos a opinião pública 
para grave problema: qual a lei que regerá a instauração 
e instrução ·do processo do Presidente da República 
pelo Senado Federal? Suscitamos as dúvidas, e para 
~enhuma delas houve resposta satisfatória. Com isso_ 
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se corre, agora, o risco de o chefe de Estado ser proces~ 
sado por normas. feitas ad hoc, . , . · 

Na data de hoje, nossos temores se confirmam, 
agravados, se se pode>dizer, pela quebra da'esperança 

-no caráter sagrado' da última instituição a que os brasi­
leiros sempre esperaram •recorre:t·em:busca· de justiça. 
No dia 28, 24 horas antes de a Câmara votar a acusação 
contra o Presidente da República, o P!-"esidente' do Se.­
nado Federal foi consultar o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF) 'para colocar-lhe suas dúvidas 
e saber como proceder! O grave; que espanta<e·eomove 
a um tempo -e por comover entenda-se impre'sSionar 
-,é que também.o Presidente da-Corte Suprema não 
soube dar respqsta à consulta; ·e, não soube. p\)~que 
não havia - como nãó há --.t.exto legal que. defina 
com clareza o rito proc~ssual do i~peachme.tt •. · 

A questão é politicamente. tãp,.grave, por ser sem 
prece,dentes na história do País, q~C1.o Suprelllo,Tribl,l­
nal. Federal se reuniu para. con~tlltas. AteJ,J.t~. ~· le,itor. 
para o fato: no momento em que a Câmara ~I)S I>ep~­
tados autoriza o Senado Federal a processar ~ ;Presi­
dente da República; nenhuma filstituição sabe, ~;tPoiarl,~ 
em textos jurídicos íncohtrover~os, que proced~mento 
deve ser adotado! O Presidente do Senado deêidiu co­
mo aceitar a denúncia e instauràr'Ó processo.' :Óepois 
disso, o quê? . . ' i''• · . · 

Neste processo em que tem'í1unos que as i-uils impu­
sessem Sl,la vontade ao Pretó,rió Bxd:lso, CQID? os tân­
ques o haviam feito em 195.5, a Suprema C<>rte se. viu 
envolvida por uma .das partes .erií'causa, 'Quán'dbJ o 
Presidente do Senado vai ao Pre"~idente do ·.s~~prê~9 
e o consulta sobre que rito adotar na. instaúraÇão e 
durante o processo, o Sr. Mauro:BeneVides não está 
consultando. o Chefe do Poder)udibiárid; fai uma con­
sulta jurídica e política ao Sr. Sydney Sancbéz. Quando 
o Ministro Sydney Sanchez aproyei~a'a reunião admi­
nistrativa do Supremo Tribun~1 Federal para que nela 
se discuta como o Senado deve proceder ~· sem· que 
o Poder Legislativo, oficiatmente, tive~se soliCitado a:o 
Poder Judiciário a interpr~tação da Lei 7 , teriam inte:. 
grantes da Suprema Corte:( deixadO. de agir como iiltér~ 
pretes e garantes da Constituição pa:ra ser, consultores 
legais do Senadot Mauro 'Benevides? .. < .. · · _ 

A possível transform;ação das funções da Suprema 
Corte, . imperceptível, dadas as pllix(ies que a tudo 
dominam, pode ser grave para a (;lernocrácia. Aó per­
mitir a transmissão do julgamentó,do mandado de segu" 
rànÇa do Sr. Collor de Mello pelas televisões e rádios; 
o Supremo Tribunal Federal cedeu· em sua maje.stade. 
Ao discutir uma questão que nã<dhe Joi colocada for, 
malmente, o Supremo .Tribuna1::Federal tera retirado 
do cidadão Fernando Collor de Mello o direito de recor­
rer de qualquer dc;:cisão processual do~r. Mauro Bene­
vides que julgue possa afetá-lo. Isso·pórque, se o rito 
estabelecido pelo Presidente do Senado tiver sido !i!Uge· 
rido, ainda que pelo silênci<~ de integtoantes do Supremo 
Tribunal Federal, a que instância·poderá bater esse 
cidadão. aJ)oiado numa mínima segurança jurídica de 
que será julg_a_d~ _co~ ill1Qar9-alidad~? _ · 

O Supremo Tribunal Federal corre o risco de trans· 
formar-se num órgão político, São essas questões que 
parecem esquecidas pel,a Nação1 'mergulhada na luta 
apaixonada entre os vehcedore's de ontenL A Nação . 

esqueceu o insulto de Floriano ao Supremo, os anos 
'· .. do EstadoNovo, coarctandq a Suprema Corte; os at.os 

dos .govex:no.s autoritários aposentando Ministros do 
STF. Por que motivo haverá de lembrar-se- a Nação 
_.:_ de que um Presidente da Republica pode vir a ser 
julgado por uma lei ad hoc, ou por um artigo de um 
regimento interno? A Nação pode esquecer-se disso; 

· na memória das instituições, no entanto, persistirá sem­
' pre o momento em que o Estado de Direito, ao triunfar 

.sobre a corrupção descoberta, começou a ceder passo 
ao .regime 'da Convenção, vale dizer, àquele em que 
o Direito se faz nas ruas e nos conciliábulos dos que 
as govern·am!' 

É· esse o editorlal do Jornal O Estado de S. Paulo, publi­
cado na edição de.hoje, sob o título 'O Supremo em risco'. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Concedo a pala-

vra ao nobre Senador José Fogaça. · 
. O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

· · Como ·sabem V. Ex•', fui designado pelo Senador Mauro 
Benevides, Presidente desta Casa, para representar a Oposi­
ção ao atual Governo, no Senado, junto à Assembléia anual 
do Fundo Monetário.Internacional e do Banco Mundial. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, cumpri essa honrosa mis­
são em nome do Senado e, evidentemente, tratei de expressar, 
nos limites das minhas possibilidades, aquilo que entendo ser 
o pensamento global, o pensamento conjunto desta Casa. 

Mas, antes de mais nada, eu queria fazer um registro 
da p0stura digna e correta, adotada pelo Minisqo da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, Marcílio Marques Moreira. 
S. Ex•, que goza de prestígio neste cenário, que goza de um 
elevado conceito junto aos organismos financeiros interna­
Cionais, sabedor de que a crise política do Brasil enfraqueceria 
a representação do Governo, tratou de levar a essa reunião 
anual, onde estariam presentes ministros das finanças de quase 
todos os países do mundo - tanto dos países ricos quanto 
dos {'aíses pobres- uma representação política que mostrasse 
o clá'áter permanente daquela comitiva e dos interesses que 
ela representava. 

O fato de introduzir na comitiva oficial um Senador repre­
sentando o Governo, no caso o ilustre Senador Dario Pereira, 
e um outro Senador representando a Oposição, caracteriza 
bem a vontade do ministro de mostrar ao mundo financeiro, 
de .mostrar aos homens que comandam o Sistema Financeiro 
Internacional que esse processo de discussão da dívida externa 
t>rasileira, que essa luta para se encontrar um-a saída articulada, 
c:oerente e, sobretudo, saudável para o Brasil I!ão é problema 
de um governo específico nem de um governo eventual, mas 
é um problema do País. 

O Ministro Marcílio Marques Moreira, na reunião com 
o Presidente do Fundo Monetário Internacional, Sr. Michel 
Camdessus, deu-me a palavra, e eu lhe disse que, como repre­
sentante da Oposição brasileira no Senado, vinha até aquela 
Assembléia para falar, não sobre a proposta de um eventua.I 
governo - porque o Governo Fernando Collor, como aliás 
qualquer governo, tem caráter passageiro e transitório- mas 
para reafinriar que as reivindicações do Brasil para que a 
sua dívida externa seja rolada, para que os seus títulos sejam 
substituídos por novos títulos em condições mais favoráveis 
ao nõssó País, para nõs é uma questão permanente e legítima 
do interesse nacional. 
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Foi nesse ·sentido, Sr. Presidente, que levamos a nossa 
posição -e deixamos isso claro ao Presidente do FMI, Sr. 
Michel Camdessus - com muita firmez1f, cbm''riYuita veemên­
cia. Enfatizamos que o Brasil queria·levâr~ adülnte eSse pro­
cesso de negociação e precisava ser reconhecido por essas 
instituições não como um país marginal, não como um país 
de-segunda linha dentro desse sistema, mas necessitava recu-. 
perar o seu status como um país de primeira linha, não só 
no sentido de receber novos financiamentos·; 'de atrair investi­
mentos mais nobres, mas também no sentido de ver a sua 
dívida ter um tratamento mais adequado, mais justo, mais 
coerente. 

Ao mesmo tempo, eu lhe disse que o Senado aprovara 
o Acordo de Princípios e, como a minuta contratual 'a ~r 
assinada reproduzia o Acordo de Princípios, é evidente que 
o Senado tenderia, também, desde que se configurassem as 
mesmas condições, a aprovar o contrato a ser celebrado com 
os bancos; que, se o Senado aprovasse esse acordo, .haveria 
de honrar essa posição; que essa postura não era do Governo 
nem de um ministro ou de um presidente da república, mas 
era a postura do País. 

De modo que, ao dizer tudo isso, eu não afirmei que 
o Senado aprovava a política econômica do Governo .ou a 
forma pela qual este vem conduzindo seus ajustes internos 
para estabilizar a economia e retomar o .cre.scimento~ O que 
procurei dizer, de forma clara, veemente e inequívoca, no 
meu modo de entender, é que, uma vez que o Senado tivesse 
aprovado e recqnhecido a validade e a procedência deste.acor­
do, ele o fazia em nome da Nação, não em função .de um 
governo específico ou eventual. 

Ao deixar clara essa posição, recebi do Presidente do 
FMI as seguintes palavras, que aqui gostaria de .reproduzir 
junto a esta Casa. Tentarei ser o mais fiel possível: 

'Sr. Senador José Fogaça, representante da Oposição bra­
sileira no Senado, seu país está vivendo uma grave crise políti­
co-institucional. Quero crer que a brevidade e a firmeza, com 
base na Lei e na Constituição com que V. Ex~ vierem a resolver 
essa questão será fundamental para o Brasil-ser reconhecido 
como um País de civilização política superior e de nível institu­
cional próximo ao do Primeiro Mundo'. 

Em outras palavras, traduzindo o pensamento do·Presi­
dente do Fundo Monetário Internacional, parece-me que fica 
absolutamente clara, Sr. Presidente, a posição dos organismos 
financeiros internacionais , principalmente entidades públicas 
como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional, 
que são as entidades que dão parecer sobre a classificação 
e a qualificação dos países junto a esse mesmo sistema finan­
ceiro. Se o Brasil conseguir resolver sua questão institucional 
pacificamente e com a maior brevidade de tempo, den.tro 
da Lei e da Constituição, é um país que merece o respeito 
do mundo. Entretanto, se o Brasil adiar infinita e intermina­
velmente esse processo e não chegar a conclusão nenhuma, 
não passa de uma republiqueta de bananas. 

Sr. Presidente, a Bolsa de Valores, ontem, deu o sinal 
mais visível e mais notório dessas palavras do Presidente do 
Fundo Monetário Internacional. Bastou que a Câmara dos 
Deputados autorizasse o processo contra o \Presidente da 
República para que houvess!! uma subida imediata nos índices 
das Bolsas de Valores. Parece-me que o mercado, uma espécie 
de anjmal selvagem, que reage a estímulos externos - se 
esses estímulos são positivos e favoráveis, a reação é positiva; 
se são negativos e depressivos, a reação também é depressiva 
-, é o sinalizador mais evidente e mais insofismável dessa 

realidade: Se a Câmara dos Deputados não autorizasse o pro­
cesso contra o Presidente da República; não aprovàsst? o pro­
cesso. de ·impeachment ontem, n:ão· tenha nenhuma dúvida 
de que este País cairia na descrenÇa, na mais absoluta depre­
ciação. interna e externa. Haveria um: estado de incredulidade 
em relação ao Brasil. do qual;·. creio,, só nos recuperaríamos 
nos próximos cinqqt;nta anos ou na próxima geração. Ao mes­
mo. tempo, deve-se dizer com toda clareza que o fato de a 
,Câmara dos .Oepu,tados ter aprovado ontem o impeachment 
significa que o Brasil terá um tratamento de país de primeira 
linha, .de Qrn país politicamente civilizado que merece respeito 
e considet'~tÇão da .. comunidade.internacional. 

· ·' 'Portanto; Sr; Ptesidente e Srs. 'Senadores, penso ter cum­
prido essaimissão e pr~curei fazê: lo não diante dos parâmetros 
óu dós limites de-posicionamento político do meu Partido; 
não fui lá como· :rêpresentante do pensamento do PMDB, 
mas designado e escolhido pelo Presidente do Senado Federal. 
Tentei ser o mais abrangente possível na expressão das idéias, 
'das opiniões e dos posicionamentos adotados sobre a matéria 
àquí nésta Casa. · · · · ' · · · 

' '<?,Senado FeHeral, na ver~aQe1: apr(!va o quê? Não é 
propn~mente o a~?rdiJ que ele aprova, porque o acordo não 
está f~tto. O qu~, o S~nado estl\ apro:Yando e deseja que 
_caminhe para dian~e é a atual instrumentação do acordo. Foi 
o que aprovamos ~qui. Aprovamos aqui uma gama de opções, 
a que os bancos v~9 ou não aderir. Aprovamos sete instru­
mentos ;llternativôs .• &ete tipos diferenciados de títulos de dívi­
da 7 os chamad9s, ~ônus da dívida - que agora são subme­
tidos. ~ escolha, ab crivo, ao critério t; à seleção dos mais 
d,e, lll~l'bimcos que 'constituem o. ~ard elos credores externos do :s,a.s~l. , ·' · . . . · 

·O· que está af!ainda não é uma.definição do modelo de 
pagamento da dívida externa brasileira; o que está aí é apenas 
a abertura de um,leque de propostas, é a abertura de uma 
gatna de opções que os bancos ainda vão escolher, às quais 
eles vão aderir ou:não. 

Há bônus de .diversos tipos, de diversas procedências. 
Parece~nos que os chamados bônus de desconto e os chamados 
bônus ao par serão os mais atraentes .. para os bancos credores 
do Brasil. O bônus-. de desconto é aquele que prevê um descon· 
to de 35% no principal da dívida; os bônus ao par são aqueles 
que supõem que 'o .credor estrangeiro colocará no Brasil um 
dólar para.cada dólar que o Brasil pagar lá fora. O problema 
todo - esta será .. ll decisão mais grave e crucial do Senado 
Federal - é saber .qual o percentual que os bancos estabele­
cerão no mix, ou seja, na mescla desses títulos, na composicão 
desses títulos. . · 

Recenteme.nte,, os bancos internacionais fizeram uma 
proposta .de adesão .ao contrato para a Argentina que não 
foi satisfatória para; os argentinos. Os bancos propuseram tro­
car 85% dos títulos da dívida externa argentina pelos chama­
dos bônus ao pa11 e· apenas 15% pelos chamados bônus de 
desconto, os discourit bond~, como chamam os especialistas 
dessa área. Com esse mix de 85% e de 15% há um desequi" 
líbrio muito grande em des{avor dos interesses argentinos· e 
em favor dos interesses dos banqueiros, pela razão de que 
os chamados bônus de desconto já 'contêm uma redução da 
massa da clívida. Ao optarerp. por apenas 15% do total, os 
bancos demonstraram que não estão dispostos a entrar neste 
processo, concedendo uma redução de dívida nos níveis e 
nos limites que o Brasil, Argentina, Venezuela e México dese­
jam. 
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Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é importante 
saber que, na minuta contratual assinada, há uma cláusula 
dizendo que, uma vez proposto o mix dos bancos credores, 
a mixagem, a mescla de títulos que consubstanciarão as opções 
feitas pelos bancos internacionais, uma vez realizada esta pro­
posta, poderão ainda o Governo brasileiro e o Senado Federal 
recus~-la e solicitar uma nova rodada de negociações. 

E uma cláusula acauteladora, porque permite que o Sena­
do Federal e o Governo brasileiro, entendendo que a proposta 
dos bancos, que deverá se completar até julho de 93, não 
corresponde aos interesses e às reivindicações do País e do 
Governo, solicitem uma nova rodada de negociações, eviden­
temente no sentido e na tentativa de equilibrar esse leque 
de opções. 
, Não é possível que os bônus de descontos, que são os 
mais favoráveis pelos juros fixos e pela redução, significativos 
no montante da dívida, sejam aqueles que estejam em menor 
quantidade, ou seja, num percentual insignificante - foram 
propostos em 15% para a Argentina. 

Sr. Presidente, todos os mecanismos acauteladores, todos 
os mecanismos de precaução foram tomados. O Brasil está 
dispo~to a reingressar na comunidade financeira internacionaL 
Ele sabe que pagar a sua dívida custa, é pesado, é um grande 
sacrifício nacional, e o Brasil só o fará se essa mesma comuni­
dade financeira, em contrapartida, liberar investimentos vigo­
rosos e reanimadores da nossa economia. • 

É-importante ressaltar que a simples assinatura do proto­
colo de intenções, ou seja, a simples assinatura do acordo 
de cavalheiros já serviu para abrir espaço junto às fontes 
de financiamento japonesas. A assinatura da minuta contra­
tual pelo Brasil também lhe garantiu que os bancos japoneses 
abrissem novas oportunidades de financiamento. Na tarde 
do mesmo dia, logo após a reunião, numa sala ao lado no 
Banco Mundial, instituições de crédito japonesas, no caso, 
o Eximbank japonês, liberavam um financiamento da ordem 
de 50 - ilhões de dólares para o Brasil. Isso pode parecer 
algo r Juzido, algo modesto para as necessidades do País, 
IL ~ importante frisar que, há quase uma década, os japone­
ses não liberavam financiamentos para o nosso País. Esse 
financiamento não compreende a compra de produtos japone­
ses; não f ..JII contrato de financiamento vinculado; são dólares 
que entram no Brasil para financiar iniciativas que serão toma­
>c no Brasil, sob a coordenação da vontade e, evidentemente, 
dos interesses expressos pela maioria do País. __ _ 

Portanto, Sr. Presidente, se esse é um dado significativo 
e importante, não devemos deixar de levá-lo em consideração. 
É evidente que, se tiver que promover uma ruptura desse 
processo por entender que o Brasil está sendo lesado, o Senado 
o fará; mas é claro que a postura sábia, elevada e responsável 
desta Casa está fazendo com que a comunidade financeira 
internacional retome com o nosso País os liames antigos de 
considerá-lo um país de primeira linha, que merece tratamento 
superior. Com isso, é possível que o Brasil volte a se integrar 
ao mundo e a retomar internamente as condições· de cresci­
mento econômico. 

Esse é o relatório, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
gostaria de fazer a esta Casa, além de dizer que, sem dúvida 
nenhuma, o Ministro Mardlio Marques Moreira, embora dis­
cordemos do conteúdo da sua política econômica, é um ho­
mem honrado; a sua respeitabilidade passou ao largo dos 
problemas e dos escândalos que envolvem o Presidente da 
República; sobretudo S. Ex~ soube ser apartidário, ou supra­
partidário, na condução das questões junto ao Banco Mundial 
e Fundo Monetário Internacional. 

Presenciei também um discurso duro de S. Ex• no Consti­
tuency do Fundo Monetário Internacional, quando o Ministro 
Marcílio Marques Moreira disse claramente que os países ricos 
são perversos com os países em desenvolvimento, pois exigem 
destes ajustes internos duros e severos que não são capazes 
de fazer com eles próprios. Essas palavras foram pronunciadas 
pelo Ministro Marcílio Marques Moreira no Constituency; qué 
é uma reunião constituinte da representação do Fundo Mone­
tário Internacional com os países que o Brasil representa e 
dos quais é porta-voz. 

Portanto, Sr. Presidente, faço este registro da honradez, 
do prestígio e da competência do Ministro Marcílio Marques 
Moreira, que, sem dúvida nenhuma, neste campo da dívida 
externa, prestou um serviço ao País. 

De nossa parte, cremos que também procuramos cumprir 
a missão que nos foi designada, sem sermos um senador do 
PMDB, s~m sermos um senador de um determinado partido, 
mas falando em nome da Oposição brasileira e, sobretudo, 
em nome dos interesses nacionais. Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. (Muito·bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE.­
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Algumas vezes, vim a esta tribuna discutir o processo 
do impedimento absoluto do Presidente, de acordo com sen­
tença que pudesse ser prolatada por esta Casa, na condição 
de tribunal especial irrecorríveL Fizemos aqui vários pronun­
ciamentos, e os debates aconteceram por conseqüência. Des­
ses debates vieram luzes de grande importância para que eluci­
dássemos alguns aspectos vitais desse problema institucional. 

Ontem a Nação brasileira viveu instantes inéditos em 
toda a sua História. As cidades todas levantaram-se em mani­
festações através do povo; o Congresso Nacional esteve cerca­
do de pessoas, e, aqui dentro, tínhamos a presença da gente 
brasileira, todos interessados no eqüacionamento do proble­
ma. 

A Câmara dos Deputados, numa reunião memorável, 
decidiu por autorizar o Senado da República a processar e 
julgar o Presidente por crime de responsabilidade. E hoje, 
no morr;.ento em que estamos na tribuna, já vai avançado 
o processo, posto que, diante de muitas dificuldades, foi 
inclusive formada a Comissão Especial a que se referem a 
Lei n9 1.079 e o Regimento Interno desta Casa. 

Quero transmitir aos meus Pares algumas convicções que 
tenho agora e que nasceram naturalmente da experiência dos 
dias que estamos vivendo. São dias que nos temperam; são 
dias que nos calibram; são dias que nos preparam para o 
exercício da missão; são dias de aprendizado; são dias acadê­
micos; são dias de ciência; são dias de ensinamento, o duro 
ensinamento à luz dos fatos. 

Hoje é fácil, Srs. Senadores, concluirmos com certa clari­
vidência o que á Nação contempla, acompanha e vivenda 
com tanta emoção. 

Havemos de convir que o Senado, caros Senadores, não 
pediu autorização à Câmara dos Deputados para processar, 
por crime de responsabilidade, o Presidente da República. 
Também havemos de concluir que, vindo a autorização não 
pedida, admitido o que não se requereu aqui, é, no entanto, 
inexorável a instauração do processo nesta Casa, e isso acaba 
de ocorrer atr,avés .da Comissão Especial, que, com o lúcido 
parecer do Senador Antonio Mariz, propiciará, logo mais, 
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a este Plenário a votação histórica pela qual se declarará instau­
rado o processo. 

Ouçam bem, Srs. Senadores, a minha afirmativa. Dentro 
de alguns instantes, esta Casa declarará instaurado o processo, 
para que o Presidente da República responda por crime de 
responsabilidade. Isso não nos afasta, no entanto, daquilo 
que o orador já dissera em outras ocasiões: a existência de 
uma primeira etapa processual na Câmara cjos Deputados, 
um pré-processo, uma instrução preparatória, porque, afinal 
de contas, a Câmara dos Deputados conheceu, deu como 
existente, traçou procedimentos diante de uma denúncia con­
tra o Presidente, acusado de crime de responsabilidade por 
dois nobres cidadãos, notáveis brasileiros, ocupantes de fun­
ções destacadas. 

Assim, a Câmara dos Deputados, após um trabalho inten­
so, concluiu,pela procedência da peça acusatória, com um 
parecer muito bem prolatado pelo Deputado Nelson Jobim, 
que se constitui no libelo acusatório aos atos do Presidente 
da República mencionados na denúncia apresentada à Câmara 
dos Deputados. 

Significa, então, dizer que houve na Câmara uma denún­
cia; que esta denúncia foi processada; que este processo teve 
uma Comissão; que esta Comissão teve um parecer; que este 
parecer foi votado e que, por fim, a Câmara dos Deputados 
autorizou a existência do processo propriamente dito na corte 
especial, que é o Senado da República, presidido pelo Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal. 

Há de se admitir, por isso, que veio da Câmara dos Depu­
tados a parte acusatória, que, no entanto, foi produzida à 
margem do tribunal, que é o Senado. 

Na Câmara dos Deputados, produziu-se a denúncia, uma 
apuração inicial, um juízo autorizativo, a convicção de que 
aquilo deve ser apurado, inclusive, com todo o direito de 
defesa e com todas as possibilidades de acusaÇão. Que haja 
o processo, manda dizer a Câmara dos Deputados. 

Hoje, nesta Casa, temos instalada a Comissão prevista 
pela lei específica e que recebeu petitório dos dois signatários 
da denúncia, ratificando, para todos os efeitos senatoriais, 
aquilo que fora dito perante a Câmara dos Deputados. Essa 
peça ratificatória transmite para esta Casa, com todas as forças 
e solenidades do Direito, o conhecimento da denúncia e o 
novo procedimento mais profundo, inclusive com possibili­
dades mais amplas de defesa a ser deferida, oferecida ao Presi­
dente da República. 

O processo, neste momento, Srs. Senadores, encontra-se 
numa fase de instrução aqui no Senado Federal, vivendo, 
portanto, a sua segunda e importantíssima etapa, em que· 
o procedimento chega finalmente ao próprio tribunal especial, 
que passa a se preparar para receber a presença do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, onde deverá encontrar os autos 
devidamente saneados e em condições de um processo de 
julgamento final. 

Chamaria de preparatória a fase que hoje estamos viven­
do, a Comissão considera o processo instaurado no Senado 
Federal, estabelecendo, de acordo com o Regimento Interno 
e com a Constituição Federal, o momento em que o Presidente 
da República será comunicado, oficialmente, da autorização 
de insaturação do processo no Senado para que se afaste 
da Presidência da República e o processo possa aqui correr, 
sem as influências que existiram no âmbito da Câmara dos 
Deputados. Influências lá de uma consideração menor, por­
que, afinal de contas, nesse episódio, a Câmara dos Deputados 
não é corte, não é tribunal, é apenas o órgão que autoriza. 

Mas, aqui, já se estabelece a função jurisdicional específica, 
imponente, irrecorrível e que merece um trato muito especial. 

O afastamento do Presidente da República é necessário 
que ocorra e com absoluta brevidade, porque não há de se 
admitir que, após a manifestação da Câmara dos Deputados, 
principalmente com aquele colorido, com aquela força, com 
aquele número, ainda continue no Palácio do Planalto o Sr. 
Fernando Collor de Mello. Primeiro porque, a partir de on­
tem, do momento em que se completou o voto de número 
336, todo e qualquer ato do Senhor Presidente da República 
já é impugnável, já sofrerá, por parte dos interessados, uma 
ampla possibilidade de impugnação. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 
com todo prazer. 

O Sr. José Paulo Bisol - Nobre Senador, V. E• está 
chamando a fase pré-processual que estaríamos tramitando 
de fase preparatória. Peço vênia para perguntar: preparatória 
de quê? Um povo não pode ser ludibriado no que tem de 
mais nobre na sua afetividade. O dia de ontem não foi um 
dia do cotidiano, não foi um .dia jornalístico, foi um pia da 
História do Brasil. O que estamos fazendo com essa fase 
que não é preparatória de nada, que é uma fase dilatória, 
que é uma fase de fazer tempo? Tempo para quê? Medo 
de quê este Senado tem? Vou dizer a V.Ex• com toda a simpli­
cidade: a Câmara resolveu o que todos nós sabemos ser uma 
condição de procedibilidade. Se não há condição de procedi­
bilidade -desculpem a simplicidade com que vou dizer isso 
-, significa que não se pode processar enquanto a condição 
não for atendida. Então, ontem, essa condição foi atendida. 
Mas quero que o Senado, que evidentemente repercute o 
sentimento desta Nação, dê-se conta de que o povo brasileiro 
não lida com condições de procedibilidade, o povo brasileiro 
foi às ruas para fazer o impeachment. Os fatos são fatos; 
as idéias são idéias. Os fatos significam o que significam para 
uma Nação, embora nós, tecnicamente, possamos aqui lidar 
com condição de procedibilidade. Nenhum de nós tem o direi­
to de brincar com os sentimentos desta Nação, vividos de' 
uma maneira dramática, irrepetível, como ocorreu ontem. 
E nós, Senadores da República, estamos empurrando o tempo 
para onde? Para que momento estamos empurrando um des­
pacho? Onde é que está o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal? O seu lugar, nesta hora, é aqui dentro desta Casa 
- se é que na alma dele repercutem os sentimentos do meu 
povo. Onde é que está o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal? E o que é que estamos fazendo com uma reunião 
na qual não tínhamos nada para decidir? J.~eio aqui 'a denúncia 
está formalmente correta'. Meu Deus do céu, isso foi decidido 
na Câmara. A condição de procedibilidad e foi atendida. Esta­
mos aqui para fazer o julgamento do julgamento da Câmara? 
Inclusive, é falta de respeito em matéria de competência. 
Estamos usurpando competência. Portanto, nobre Senador, 
eu não poderia deixar passar este momento, porque não vou 
levar nos meus ombros essa responsabilidade. Os que puderem 
me ouvir que me ouçam! É muito simples cumprir a lei: é 
trazer o Presidente do Supremo Tribunal Federal para aquela 
mesa ali, colocar .os autos pré-processuais na sua frente e 
dizer: Excelência, promulgue aí um despacho interlocutório 
nos seguintes termos: 'Recebo formalmente a denúncia. Cite­
se o Senhor Presidente da República, que no momento da 
citação ficará suspenso de suas atividades'. O que estamos 
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fazendo, quanclo as coisas são tão simples? A sabedoria é 
complexizadora? Estamos sendo usados? Ou é verdade o que 
estou ouvindo nos corredores, estarrecido: que se está dando 
tempo. A quem? Quem aqui tem o direito de dar a quem 
quer que seja um tempo que a Nação ontem terminou? Quem 
aqui tem competência moral e nacional para ressuscitar um 
tempo que a Nação brasileira terminou, exauriu? Peço descul­
pas pela veemência. Infelizmente, temos mania de regimento, 
e os nossos regimentos complicam tudo. Vamos ao art. 380 
egimento e lemos um monte de coisas processualmente desne­
cessárias e achamos que temos de fazê-las. Não tem nada 
a ver. Podem jogar na cesta o art. 380. É a lei. A questão 
é de impeachment. A legislação não é regimental, tem que 
ser a nível legal. E o mandamento jurídico está no art. 22, 
da metade em diante: no caso de ser reconhecida- atuali­
zando, é claro- a condição de procedibilidade, despacha-se, 
recebendo a denúncia, cita-se o réu; e o que aéontece no 
momento da citação? Perfectibiliza-se o processo, isto é, o 
processo fica instaurado conforme os termos da Constituição. 
Nobres Senadores, não sou melhor do que nenhum de V. 
Ex~ Muito pelo contrário. Cada um·d~ V. Ex• reúne mais 
virtudes, mais sensibilidade, mais patriotismo, mais compe­
tência para a verdade, mais coragem para fazer as coisas como 
devem ser feitas do que eu. Mas ouçam-me: não vão nos 
perdoar. Mas V. Ex~ acham que aquele povo-de ontem, com 
aquelas bandeiras; que aqueles jovens de ontem, com aquele 
calor e com aquela alegria pela nacionalidade, com a desco­
berta de que é possível ser feliz sendo brasileiro, V. Ex~ acham 
que eles vão olhar para nós com alguma tolerância e alguma 
simpatia? Estamos empurrando para a frente o que poderia 
estar feito já hoje e sem nenhuma explicação, sem nenhuma 
lógica, sem nenhum fundamento legal, sem nenhuma razão 
da inteligência e sem nenhuma razão do coração. Nobre Sena• 
dor Cid Sabóia de Carvalho, eu solicitaria, do melhor do 
coração de V. Ex~, que aproveitasse a posição que tem ná 
tribuna neste momento e requeresse ao Presidente desta Casa 
que telefone para o Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
solicitando que S. Ex• venha a esta Casa porque, em 30 minu­
tos, fazemos o despacho, encaminhamos a citação e suspen­
demos o Presidente da República das funções presidenciais, 
para que o povo saiba que não somos farsantes. Não tenho 
sequer condições físicas para fazer este aparte candente, sei. 
Mas estou tocado, sinto-me humilhado; não estou percebendo 
o sentido das coisas. Acredito que estamos nos desmorali­
zando, estamos fazendo uma dilação vergonhosa. Creio que 
não há explicação racional para esse tempo que estamos 
perdendo e qu~ essas formalidades não encontram nenhuma 
inteligência que as torne de alguma forma compreensíveis. 
Gostaria de pedir a V. Ex~ que solicitasse à Mesa que fizesse 
o que deve ser feito: o despacho formal de recebimento,da 
denúncia. Quero chamar a atenÇão, pata terminar esse deta­
lhe, que se trata de um despacho interlocutório, isto é, de 
conteúdo decisório e que muito embora haja entendimento, 
inclusive no Supremo Tribunal Federal, de que o atendimento 
da condição de procedibilidade pela Câmara obriga o recebi­
mento; muito. embora isso exista para evitar nulidade, o que 
devemos fazer é receber a denúncia. Só isso: 'Recebo a denún­
cia e determino a citação de S. Ex~·, o Presidente do País, 
que ficará suspenso de suas atividades no momento em que 
tomar çiência desse despacho. Assina: Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e por que não o Presidente do Senado? 
Alguma dúvida sobre isso? O que nos obriga a fazer diferente? 
Não seremos _perdoados. Desct.i.lpem-me e obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Considero o 
aparte de V. Ex~ muito interessante e só lamento que V. 
Ex~ não tenha acompanhado todo o texto do meu pronuncia­
mento, porque eu dizia, exatamente, que reunida a Comissão, 
dado o parecer do Senador Antonio Mariz será ele aprovado 
aqui. Isso que V. Ex• clama terá que ser feito hoje, sim L­

e já! -, logo que aprovarmos o parecer aqui em plenário, 
porque se impõe o afastamento do Presidente da República. 

O Sr. José Paulo Bisol'- É um despacho interlocutório. 
Se não for assinado pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal haverá nulidade, perfeitamente alegável. 

O SR. C,ID SABÓIA DE CARVALHO - Senador José 
Paulo Bisol, defendi, durante todas as reuniões preliminares 
da Presidência com os juristas convocados, que fossem duas 
as assinaturas: do Presidente do Senado e do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, porque se uma das duas não fosse 
necessária, a que sobrasse nada prejudicaria, por um princípio 
geral do Direito tão conhecido: o que sobra, o que excede 
não causa nenhum·prejuízo. 

O aparte de V. Ex• não é diferente do meu pensamento; 
apenas o que temos de observar é que a Lei n? 1.079 foi 
declarada em vigor no que não colidir com a Constituição. 

Nesses últimos dias, com a presença do Dr. Guido e 
de juristas da maior expressão, em reuniões informais com 
o próprio Supremo Tribunal Federal, o Presidente do,Senado 
teve o cuidado de verificar, na Lei n? 1.079, aquilo que colide 
com a Constituição, o que, portanto, está desatualizado e 
também verificar no Regimento da Casa o que colide com 
a lei e, automaticamente, com a Constituição. De tudo isso 
se tirou a conclusão do procedimento que levou à eleição 
dessa Comissão da qual V. Ex• faz parte. Ela não' prejudica; 
pelo contrário, é uma comissão de formação do processO, 
de organização do processo, uma comissão onde estão todos 
os Partidos e onde são exercidas todas as vigilâncias, pois 
V. Ex~ viu muito bem, na sala onde nos reunimos, que todos 
os que quiseram falar, falaram; todas as teses e antíteses foram 
erguidas, levantadas, debatidas, e o relatório final do Senador 
Antonio Mariz passou por unanimidade. Isso fortalece o pro­
cesso. 

Sei, Senador Bisol, que seria muito interessante se encon­
trássemos, a despeito, à revelia de Regimento, à revelia de 
lei, uma consonância imediata, uma vontade popular, e logo 
resolvêssemos tudo isso. Secia muito melhor. V. Ex~ tem toda 
razão, especialmente como um homem que trabalhou em tele­
visão, como eu trabalhei em rádio e televisão. Tivemos essa 
comunicação imediata, sabenios como ela é sedutora, como 
é importante corresponder à vontade popular de imediato. 
Pois vamos lá no Supremo buscar o Presidente e trazê-lo 
para cá! Formemos uma comissão! Eu vou com V. Ex~! 

O Sr.·Odacir Soares- Parece que o Presidente do Supre­
mo está no Senado, nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Eu diria que, 
na verdade, a pressa é exigida pela população -vimos ontem 
em todas as capitais, nas grandes cidades. Onde há povo, 
houve manifestação. O Presidente não foi cassado pelo Sena­
do, nem pela Câmara, mas pela manifestação do povo. Há 
uma determinação, que vimos materializada diante do Con­
gresso Nacional, vimos no Rio de Janeiro, em São Paulo. 
V. Ex• tem toda razão quando dá um fundamento-popular 
ao seu aparte. E quem pode contrariar esse fundamento do 
apal1:e de V. Ex•? Absolutamente ninguém. 

~ 
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Todos nós estamos plenamente de acordo com V. Ex•, 
mas queremos o viável. E o viável, neste momento, é apro­
varmos agora o parecer da Comissão e, de imediato, mandar­
mos a comunicação assinada pelos dois Presidentes - do 
Senado e do Supremo - para que o Presidente se afaste. 
Tudo isso pode ser feito de imediato; é um comportamento 
que, além de ser legal, constitucional, é cívico e da ética 
política, inclusive com a informação popular a que aludiu 
V. Ex•, com o movimento desta Nação ontem em forma de 
povo diante das autoridades, inclusive diante do Congresso 
Nacional. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•, 
Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Gostaria de, na mesnla direção 
do pensamento de V. Ex• e do Senador José Paulo Bisol, 
dizer da relevância que tem o Senado Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Não tenho dúvi­
da de que o Senador José Paulo Bisol tem razão no funda­
mento do seu aparte; apenas falta viabilizá-lo na vontade de 
todos. Se eu resolvesse isoladamente com o Seriador José 
Paulo Bisol, mesmo de muleta ele iria, e eu com os meus 
óculos! Chegaríamos lá e traríamos o Presidente. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Porque eu não gostaria, prezado 
Senador, que nós aqui, por razões regimentais ou processuais, 
atrasássemos, de maneira alguma, a decisão que cabe ao Sena­
do tomar. Ouço de alguns que o novo Presidente, hoje Vice­
Presidente Itamar Franco, estaria pensando em ter um pouco 
mais de tempo; mas o fato concreto é que o Persidente Fernan­
do Collor de Mello está praticamente sem ministros. O Presi­
dente do Banco Central já pediu demissão; o Ministro da 
Economia, Marcílio Marques Moreira, solicitou hoje que fos­
sem retirados os seus livros das estantes do seu gabinete. 
Os ministros já não se sentem mais como tal; já entregaram 
suas cartas de demissão. Se o novo Presidente ainda não for­
mou o seu ministério, o Presidente Fernando Collor de Mello, 
ele próprio, está sem condição alguma de governar, já perdeu 
completamente a autoridade para continuar presidindo a Na­
ção. De forma que é preciso que o Presidente Itamar Franco 
assuma em questão de horas - no máximo até amanhã -
a Presidência da República~'e, se não tiver o seu ministério 
completo, que passe a administrar o País com os ministros 
que já teria designado ou pensado em designar. Não há mais 
tempo. Concordo inteiramente com o senti~ento de urgência 
do Senador José Paulo Bisol, comungado por V. Ex• Tenho 
certeza que é o sentimento do povo brasileiro hoje. É preciso 
que, de pronto, o Presidente Fernando Collor de Mello deixe 
o Palácio do Planalto, deixe as suas funções, porque ele já 
não as exerce, assim como os seus ministros, na prática, já 
não exercem as pastas onde estão. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Quero acres­
centar que, diante da crise que já tomava contaz deste País, 
o ato autorizado ontem pela Câmara dos Deputados, o ato 
que manda inaugurar o processo - aqui já inaugurado, de 
certo modo, com a instalação dessa Comissão -torna absolu­
tamente impraticável que nesta hora um presidente sob tal 
acusação esteja no comando da Caixa Econômica Federal, 
do Banco do Brasil, do Banco Central, de toda a obra social 
do País, do Tesouro Nacional. É muito grave. que, diante 

da imputação erguida e acolhida pela Câmara dos Deputados, 
tenhamos, neste momento, na Presidência da República, uma 
pessoa absolutamente inabilitada. 

Até que se defenda e seja absolvido, Sua Excelênc!a não 
deve ter condição alguma de comando, porque se vm, na 
fase da Câmara, o quanto se prometeu, na ação do Presidente 
da Caixa, na ação do Presidente do Banco do Brasi\, para 
se tentar corromper Parlamentares. Graças a Deus, isso náo 
deve ter acontecido, tão pequeno foi o número de Deputados 
que votaram "não" ao impeachment. Nessa oportunidade, 
o que, se viu foram pessoas corrompidas, mas foram pessoas 
próximas do Presidente - prolatarem \'Oto contra a autori­
zação da Câmara ao Senado. 

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•, 
Senador Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Amin - Gostaria de concnrrer com 
as palavras do Senador José Paulo Bisol, com o intervenção 
do Senador Suplicy e, de certa forma e principalmente, com 
essa parte objetiva pertinente a prazos do pronunciamento 
de V. Ex• Observa-se, pela coreografia do nosso Plenário, 
pela sua ebulição, que há uma série de discussões paralelas 
a respeito deste momento que estamos vivendo. E eu não 
gostaria de me omitir. Quero aqui no plenário repetir o espírito 
da minha intervenção por ocasião da. instalação da Comissão 
Especial a que aludem o art. 19 e o art. 380, respectivamente, 
da Lei n9 1.079 e do Regimento Interno. Não há justificativa 
jurídica nem moral para procrastinar-se a instauração do 
processo. Quando o Senador José Paulo Bisol disse, ao final 
das suas palavras, que o despacho interlocutório pode ser 
assinado até pelos dois Presidentes: o Presidente do Supremo 
e o Presidente do Senado ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Não só pode 
como deve. 

O Sr. Esperidião Amin ... eu creio que ficou encerrado 
o assunto. Agora, não temos como explicar perante a socie­
dade brasileira; ante a celeridade com que este processo trami­
tou, o porquê, a essa altura, de dilatarmos, mesmo por falta 
da entrega de uma correspondência, a permanência do Presi­
dente, que já foi politicamente afastado do cargo ontem, numa 
derrota fragorosa para os objetivos do Governo, após uma 
votação mais do que eloqüente. Procrastinarmos.o seu afasta­
mento vai requerer explicações que esta Casa não tem como 
dar. E eu gostaria de expressar aqui, em resumo, o que eu 
disse lá na Comissão Especial há pouco instalada: Instaure-se 
o processo o mais rapidamente possível; comunique-se ao 
Presidente da República este fato, sob pena de estarmos des­
·servindo ao Brasil e menosprezando tanto a manifestação do 
Congresso ontem havida, através da Câmara, quanto a mani­
festação popular que é; na verdade, a autora da decisão da 
Câmara. Não há por que procrastinar. E, pessoalmente, não 
pretendo, em momento algum, silenciar diante da aparência 

·de procrastinação que estamos a viver. 'Muito obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Concordo com 
o aparte de V. Ex• e o insiro no meu discurso, não por ter 
sido feito, mas por coincidir, ao· ser feito, com o meu pensa­
mento e a linha do meu raciocínio. 

Agradeço a V. Ex• que, com sua autoridade, traz esse 
aditivq_a minha fala, pois é, acima de tudo, um aval da maior 
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importância; não o aval de PC Farias, mas o aval verdadei· 
ramente digno de um Parlamentar que se preza. 

Quero dizer ao Senador José Paulo 'aisol, que estranhou 
quando eu falava em uma fase de preparação do processo, 
que, quando falo na fase de preparação, não éogito que ela 
se dê com a presença do Presidente. Acho que o importante 
e o inicial é o afastamento dó Presidente. Sua Excelência 
deverá ser afastado logo que aprovemos o Parecer da Comis· 
s~o Especial. Esse afástamentó é urgente! Portanto, quando 
?lgo que o processo tem que .ser preparado, acredito que 
1sso deva ocorrer sim, mas não com a presença dó Presidente. 
Até considero como capaz de afetar a independência do tribu· 
nal, a competência dos processarttes, comprometer a autono• 
mia de tudo isso, a presença do indiciado como Presidente 
da República. 

Acho um absurdo termos um indiciado como Presidente 
da República, no mesmo momertto em que o processamos, 
enquanto Sua Excelência disponha de toda a máquina da Re• 
pública, de toda a administração ptlblica, de ministérios, etc. 

O Sr. EsperidiãQ Amin ~É o Cómandante-em-Chefe 
das Forças Armadas. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Exatamente .. 
Que um homem indiciado responda a um processo como Co· 
mandante-em-Chefe das Forças Armádas. Isso resulta num 
potencial coativo, num poder coercitivo sobre os processantes. 
Acho que nisso o Senador Paulo Bisol tem toda razão. Não 
encontrei ainda uma discrepância minha com os meus apar­
teantes; pelo contrário, encontrei soma, ertcorttrei sintonia;' 
só o modo de dizer que é mais bonito nos meus aparteantes. 

O Sr. Amir Lando- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA D~ CARVALHO- Ouço com: todo 
prazer V. Ex' 

há quê se perder em meandros do Regimento e nem em aspec­
tos legais, porque também essa lei deve ser compatibilizada 
com. aquilo que dispõe a Constituição. Portanto, a coisa é 
meridiana, é clara, é visível. Não há lugar, aqui, para compli­
cat•se. llá, sirn, necessidade de agir. Afasto até as pressões 
populares estando diante da Constituição, pois esta exercd 
a pressão suprema sobre a conduta desta Casa: ela e a Lei. 
É preciso pois agir de acordo com a Constituição. É necessário, 
enfim, dar continuidade e cyleridade ao processo como quer 
a Lei e a Constituição. Parabenizo V. Ex• por essa decisão 
adotada e também comungo inteiramente desse entendimen­
to. Portantó1 estamos a perder tempo, não com o discurso 
de V. Ex', mas com esses expedientes meramente protela­
tórios. Nâo há ó que inventar. Há, sim, imperiosidade de 
agir; e agir segundo a Constituição, segundo a Lei. O Regi­
mento, neste caso; afasta-se. A Lei é que tem evideiJte curso, 
porque esse; inclusive, foi o entendimento do Supremo Tri,Q.u­
nal. Neste caso específico exige-se a aplicação do princípio 
de reserva legal, ou seja, entre a Lei e o Regimento, é evidente 
que será' sempre a Lei. O Regimento poderia socorrer em 
circúnstâncias extremas e subsidiariamente, mas ele está afas­
. tado pelo princípio da reserva legal a que alude a Constituição 
no art. 85, parágrafo único. Esse foi o entendimento do Supre­
mo Tribunal Federal. Não sei as razões que levam esta Casa 
a ficar perplexa, quando a lei é clara e meridiana. Quero 
congratular-rne com V. Ex• Muito obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Muito obrigado, 
nobre Senador Amir Lando. 

O Sr. J(;Sé Fogaça ~ Senador Cid Sabóia de Carvalho; 
permite-me V. Ex• um aparte? 

0 Sll. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 
em seguida, nobre Senador. 

O aparte do Senador Amir Lando fundamentou ainda 
molhor o meu pronunciamento, ainda mais levando-se em 
conta- quero dizer isto antes de ouvir o Senador José Fogaça 
...... que o ato da Câmara só é eficaz através do Senado, só 
tem eficácia através do Senado. Não tem eficácia o ato da 
Câml\ra se não for à C~mara Alta; é um ato da Câmara Baixa 
para tl Câmara Alta. Daí por que se justifica plenamente 
o aparte do Senador Amir Lando. 

Ouço V. Ex• com prazer, Senador José Fogaça. 

O Sr. José Fogaça -V. Ex• tem razão, e é sobre isso 
que eu gostaria de fazer algumas observações. De fato, com­
pete ao Senado a iniciativa de afastar o Presidente da Repú­
blica. Como isto ocorre? Mediante a instauração do processo. 
Qual é o mecimismo de instauração do proce_sso? 

. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- É essa Comissão 
evidentemente. , 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Cid Sabóia, também 
me alio na mesma exegese dada por V. Ex• • e aquí devemos 
fazer a leitura do que dispõe o art. 86 da Carta Magna. É 
claro que, nos crimes de responsabilidade, na forma do inciso 
li, do art. 86, o Presidente ficará suspenso de suas funções 
após a instauração do processo pelo Senado Federal. O que . 
é instauração do processo? Devemos recorrer aos ensinamen· 
tos do Direito Processual, seja do Direito Processual Penal, 
seja do Direito Processual Civil, porque, aqui, nada mais 
são necessários do que os princípios gerais que informa o 
Direito Processual. E o prócésso inicia•se nó caso com a de• 
núncia. A denúncia que se recebe da Câmara dos Deputados 
já contém· o pré-requisito da admissibilidade, já contém a' 
autm:ização de dois terços da Casa. Então, nobre Senador 
Cid Sabóia de Catvalho, o que cabe aqui é que esta sessão 
de instauração do processo seja realmente presidida pelo Presi­
dente do Supremo Tribunal, como de resto já afirmaram à 
saciedade 0 nobre SenadorJosé Paulo aisol e 0 Senador :aspe·' O Sr. José F~aça - A Comissão já deu um parecer 
ridião Amin. É necessário que essa instauração se inicie por quanto à denúncia: ela preenche os requisitos legais, está 
este despacho de recebimento e de citação do réu, porque, de acordo com a exigência da Constituição e da lei. A denúncia 
é exatamente esta citáçãó que complementa e aperfeiçoa a está aí; o que precisamos agora é instaurar o processo e, 
relação processual. E assim 0 procêsso estará definitivamente uma vez instauradó o processo, comunicá-lo ao Presidente 
instaurado. Aqui,. deve-se fazer a leitura a partir da Consti· da República. É simples e meridiano. Agora, quanto a essa 
tuição e não do Regimento Interno, porque quem acômpa• discussão, se o que vale é a Constituição, a lei ou o Regimento, 
nhou·a decisão do Supremo Tribunal Pederal entendeu plena•, parece•me quer é uma questão hierárquica tão-somente. Vale 
mente que aqui se trata de um princípio de reserva legaL a ~oristituição, vai~ a lei naquil? que nã~ contraria_ a CoJ_Isti­
Quem rege 0 procêsso dé impea~~m~nt. é. a Lei. E temos ... tu1ção e vale o Regtmento naquilo que nao contrana a le1. 
a Lei n: 1.?79~ írt~~:·.~f.t"-:~~tiir~:~ '~rl.te~tà<d~'acord6 'cóm.:.!~<; . "O SR; CID SABÓIA DE CARVALHO - Nem a Consti-
o qued1spoe li ConstituiÇão, que é clara, é msof1smável. Não tui~ão. 
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O Srr·o J[osé !Ii'<I}~3Çi•i ·-· nerrr:>;.li:tmstituiçãO'evidente-
mente, porque, se contrariasse .a le],.·.e:.,a,:JCp1iStituição; t1ão 
seria válido. De modo que é é·:óbvi0.•; .. é<indiscutível, 
é insofismável. Dizer, tmnbérn, que:cJ JP~egimento está 'excluí-
do, isto me dizer que à lei aqui tem 
uma reserva não me correto, porque a•própria 
Lei n9 1.079 diz que,; os decisão serão os· 
do Regimento das C8sas.•.D.e' 111odo que ô Regi-
mento do Senado é devB'·Se~~<\lis3rdo como fonte · 
subsidiária de lei. Quando a lei é omissa•,.:i/ale o Regimento. 
E naquilo que o não corrtraria a lei e n·ã0 contraria 
a Constituição, ele v21le. POlt<Jlito, uão vamos aprofundar esta 
discussão. 

o que complicar. 

O Sr. J[osé --V. Ex' tem razão. 

O SR. CID JUJlti: CAl'l:VAUW ·~.·Agradeço. o. 
aparte de V. Ex" Com 8' min!Jz, vinda à ttibu'nii; ·quis i! penas 1 

sintetizar aquilo purífica'do cí()·lcingo 
da experiência. este llíssnírto comeÇou a s~r 
discutido, tínhamos até e essas posiÇões 
de todos nós foram se por igual, até chegarmos! 
a essa conclusão, é a com:lusão Semidores que .me 
apartearam, dos que não ap;.utearam, 'dó 'Senador' 
orador, do Presidente da dos juristas que foram convi-· 
dados para uma rnais minudente da Mesa do Sena-, 
do, como também assessoraram a Mesa .da 
Câmara dos Varnos, enfim~ch~gapdo aum:q posi-

[:ir~dom~na,,ayi~~ ?~ 
HC<vC''"'-'<WiC: De COfieSpQndêf à VOritade 

a vontad~.do:povo, 
como bem acentuou o §en;J~dor Bisol; .é o,momento 

com os seus eleitores; é 6 mo-
mento das instituidor; é o momento i 
da sintonia do é o momento da sinÚmia 
de todas as forças alocadas do para que cheguerr.io~ a 
uma consumação democrática do cumprirneitto da yon'tade 
popular. · · · · 

Então, quanto 21 acho qu~ nã~ hã discordância.:Lqgq 
rrlais teremos resolvido todos esses probleli!as, Ó. qu,e' nãq 
é possível é a manutenção de mn pn~sicknte que já foi cassado 
pelo povo e que nÕ entanto, pelas instituições. 

Bem acentuo s> decistio da CíhJ1ara_do~J?~initádo~,

1
~ 

ontem ente so ter a ef1cacw a traves 
do Senado Federal. As duas Cânwras se somam. Urna, para1 
autorizar a outra, e a outra se tnmsforma, então, numa: Corte 
especial para julgar o Presidente da Repúbtica num processo,! 
cujos passos iniciais foram d<H.los hoje co.m .a formação: 
da Comissão a de todos os. Partidos,\ 
quando, o nobre e. douto pare-· 
cer do Senador Amir qu\': dernonstrou clarividência,:, 
sensatez e soube aterrissar sobre a questão, no ponto mais ·

1

·: 

exato e preciso, de ta!l1 sorte que j:íi temos agora condições 
de, aprovando esse parecer propiciar a citação do Presidente 1 
da República, para que imediatamente afastado do alto .

1
· 

cargo a que chegou voto popular. E dizer que a Nação, 
espera de nós todos o cumprimento exato dessa responsa- i 

bilidade inerente aos nossos cargos, mas muito mais inerente ! 
ao voto, diretamente à vontade popular que nos mandou aqui. 

O voto é que nos dignifica, e mais nos dignifica a sintonia 
com os votantes, a corresponrlênci:J com o povo, a fidelidade i 

l · · , · ,. - ., , I ao e eltor, 1sso_e que e Itn11cwrnenJaL 

,. ', Q Sr, Odacir Soares- V:, Ex~ me.permite um aparte? 

O SR. CIDS~BÓIA I>E CARVALHO- Ouço V. Ex~ 
com todo o prazeto ,' · ' ',., ' , · 

. O Sr. Odacir.S~~res ~·Nob~e S~~ador, achei interessante 
· nã.o l!Ó o.seu disc~~:,;o; co~o'. ta~bém os apartes; tanto V. 
Ex~ quanto os aparteantes ~stão ,certos. No final, fiçamos 
s.em saber qual. é a. ~ei, a parte . do Regimento ou a norma 

•.• ~plicável. Ficamos sapendo dé um acontecimento importante: 
.. ~,Sep~do está sç reunindo c<;>rn .o Presidente do Supremo 

pilr<;l, e[lpontrar ul1l.a ~n!erpreta.çãq d,a ~e i que possa ser aplicada 
.. ~q.ui .. Era, o que e~ gqstaria .d~, 4izer., 

· O SR. CID SAB.ÓIA DE CARVALHO '-'-Não tenho dúvi-
·.das'quanto a isso, Senador'Odacir Soares. Respeito muito 
a sua posição, que é das mais honradas. V. Ex~ não correu 
na hora do perigo,;nemfez como outros fizeram, que mudaram 
de posição sem uma justificativa, sem que houvesse um fato 
novo. V. Ex~ tenr sido nobre na sua posição, e acolho seu 
aparte· numa homenagem ao seu espírito de resistência e à · 
.~ua coragem de .• manter urna posição, m,esmo quando tudo. 
é adverso. 

Mas explico ,que a lei qu~ ~stá .. ero vigor é aquela que 
o'Si.lpremo decidi:ti que está emvig9r, que se soma ao nosso 
Regimento naquilo em que ambos os Ú1stnimentos não colidi- .. 
·rem com a Constituição FederaL ·' '· 

Era o que tirilia a dizer, Sr. Presidente. (Muito b~!) 
' ·'i , 

Durante o discurso doSt. Cid Sabóia de Carvalho, 
'o Sr. Irarh ·Saraiva, 4• · Secretário, deixa a cadeira da 

1 ,,, • p'residêncid,' qué é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, 
,,fresidente.,,,,:•.. .,,., 

,' ', 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo 
a palavra ao nob~~. :;enador Márcio Lacyrda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso))- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores: 

No próximo. dia seis de outubro, o município de Cáceres 
comemorará, solenemente, 214 anos de fundação, lastreado 
num passado de lu'tas·e glórias, consolidado pelo seu laborioso 
povo como importante pólo econôini'co da nigião fronteiriça 
do Centro Oeste brasileiro. Sua história insere-se naquela 
caminhada de interiorização e integração· do Brasil, a coloni­
zação de nosso território, empreendida pelos intrépidos des­
bravadores, atra'lés'da penetração dos bandeirantes paulistas; 
em busca de ouro e, pedras preciosas. Neste século, o espírito 
de integração nacional foi reavivado na figura do Marechal 
Gândidô Rondonvqué desbravou o Mato Grosso, de norte 
a.sul, e contactou,'pacificamente, os indígenas. 

Cáceres desfruta desta impressionante fase de seu desen­
volvimento econômico atual, devido; ·principalmente, ao tra­
balho e esforço de' seus filhos e pioneirismo de seus líderes, 
o que vale dizer, a independência e altivez de seu povo traba­
lhador e ordeiro. " .: 

Em toda nossa vida pública, sempre nos preocupamos 
e nos interessamos pela cidade de Cáceres, seu povo empreen­

. dedor, seu desenvolvimento social e econômico, a realização 
de obras e serviÇO,l) essenciais ao seu betn-estar. 

Apresentamos'várias emendas ao Orçamento da União, 
beneficiando o Município com obras importantes, há muito 
reivindicadas pela.população, corno as drenagens de córregos, 
para combater as e'nchentes urbanas; ampliação e rnodemi-: 
zação do seu aemporto; construção do anel rodoviário e do: 
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porto fluvial; manutenção da navegação do Rio Paraguai e 
para sediar, em Cáceres, uma das Zonas de Processamento 
de Exp.ortação (~PE), assegurada pela aprovação, nesta Casa, 
de proJeto de le1 relatado por nós. 

Por várias vezes, pronunciamo-nos sobre a conveniência 
de se efetivar a sua instalação em Cáceres, dentre os municí­
pios já anteriormente escolhidos para sediá-la, em razão da 
sociedade industrial da região, motivada para esse fim, dispon­
do de projetos elaborados e definidos. 

Lutamos, também, pela aprovação, na Secretaria Nacio­
nal de Irrigação, em Brasília, do Projeto de Irrigação da Colô­
nia Agrícola do Facão, localizada em Cácen:is. Acompanha­
mos de perto, com o maior interesse e dedicação, a sua trami­
tação em Brasília, até à sua autorização. O que está faltando, 
agora, é a liberação de recursos por parte da Secretaria Nacio­
nal de Irrigação. Temos envidados permanentes esforços junto 
a esta Secretaria, para que esta formalidade seja cumprida, 
evitando-se, assim, sérios prejuízos pra o .Estado e, particular­
mente, para Cáceres. 

Sr. Presidente, Dentre o trabalho que vimos desenvol­
vendo em prol de Cáceres e da região, encontra-se o projeto 
de lei que "Cria área de livre comércio de importação e expor­
tação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover 
o desenvolvimento e incrementar as relações bilaterais com 
os países vizinhos, segundo a política de integração latino-a­
mericana". 

A Lei n9 8.210, de 19 de julho de 1991, instituiu a área 
de livre comércio de Guajará-Mirilll, no Estado de Rondônia. 
Assim, os mesmo motivos que fundamentaram a criação da­
quela área justificam o estabelecimento de tal medida em 
Cáceres, em Mato Grosso, que servirá os objetivos da integra­
ção sul-americana, pois Cáceres possui o mais alto porto nave­
gável do sistema dos rios Paraná e Paraguai, dando acesso 
fluvial a cinco países do Cone Sul, quais sejam, Brasil, Argen­
tina, Paraguai, Uruguai e Bolívia. Contribuirá, também, deci­
sivamente, para o combate ao narcotráfico e ao tráfico de 
veículos roubados, já que o município se localiza num dos 
pontos-chaves, que vêm sendo utilizados como rota dos trafi­
cantes. O controle a ser exercido sobre a área livre comércio 
pelas autoridades federais que nela se instalarão, inibirá, sem 
dúvida, a ação· dos criminosos. 

Finalmente, o aspecto turístico. Cáceres situa-se na parte 
mais alta do pantanal matogrossense, de invulgar beleza natu­
ral e, portanto, atração turística. A área de livre comércio 
será mais um atrativo turístico para a região. 

Parabéns Cáceres, porta da integração latino-americana, 
ponto intermidiário da ligação Atlântico-Pacífico que conso­
lidará a .economia regional e ampliará as oportunidades para 
a Nação despontar como fornecedora mundial de alimentos. 

Parabéns cacerenses, conterrâneos que sempre souberam 
valorizar e culturar suas raízes históricas e políticas. 

Era o. que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ney Maranhão, 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores: 

Em dezenove de maio de 1988, dentre outras vezes, fiz 
nesta tribuna um pronunciamento acerca da usina hidrelétrica 
de Xingó,saudando-a. 

Naquele pronunciamento eu dizia que a hidrelétrica de 
}(ingó é uma obra necessária e urgente para o Nordeste. Atra-

vés de Xingá, o Nordeste terá um desenvolvimento mais r~pi­
do, e a capacidade energética do País será fortalecida e amplia­
da. Xingá promoverá o desenvolvimento industrial e a agrope­
cuário do Nordeste. Xingá é um meio de o 'Governo, se quiser, 
redimir a sofrida região nordestina. 

Em ordenando a construção de Xingá, o Governo est;lva 
preocupado com mais um novo racionamento de energia na­
quela Região, como aconteceu em 1987. E um novo raciona­
mento pode acontecer este ano, criando toda sorte de proble­
ma à sua vida econômica e social, se a usina de Xingá não 
for terminada. 

As obras de Xingá foram licitadas em vinte de junho 
de 1986, durante o Governo Sarney. Foram adjudicadas aos 
vinte de março de 1987. As obras foram iniciadas em vinte 
de março de 1987 e paralisadas em seis de outubro de 1989. 

Com o Governo Collor, as obras foram reiniciadas. 
Agora, Sr. Presidente, estando as obras de Xingá em 

pleno andamento, vem o jornal O Estado de São Paulo, em 
sua edição de treze do corrente, com uma reportagem na 
qual afirma que 'Xingá é superfaturada em um bilhão e qui­
nhentos mil dólares' e a revista Veja, em sua edição de núme-. 
ros 1195 - ano 24 - número 33, com uma outra intitulada 
'A Grande Conta', na qual afirma que 'um relatório da CHESF 
mostra um rombo de 600 milhões de dólares nas obras hidrelé~ 
tricas de Xingó'. 

Repito, Sr. Presidente, que o Governo Collor retomou 
as obras de Xingó para evitar o déficit de energia elétrica 
no Nordeste, a partir de 1995. 

Mas o Presidente da CHESF, Dr. Marcos José Lopes, 
deu a devida resposta tanto ao O Estado de São Paulo, quanto 
à revista Veja e sobre o assunto teceu considerações que, 
agora, passo a comentar. 

Defedendo-se da Chamada 'majoração de preço', o Dr. 
Marcos José Lopes disse que o que houve foi uma pseudo 
majoração do faturamento. 

O orçamento original de Xingá, em junho de 1986, foi 
de um bilhão e seiscentos mil dólares. Entre junho de 1986 
a abril de 1991, o Índice Geral de Preços (IGP) cresceu 
33.984,73 enquanto o dólar oficial variou 18.838,87 vezes. 
Sendo assim, o orçamento da obra, em abril de 1991, passaria 
a ser: 

(US$ 1,6 bilhão x 33.984,73) 6 18.838,87 = US$ 2,9 
bilhões. 

A conclusão das obras de Xingó passaram de junho de 
1992 para julho de 1994. Este adiantamento elevou o montante 
de custo de dois bilhões e novecentos mil dólares para três 
bilhões e dezenove mil dólares. Esse aumento de custo foi 
devido à variação de índices setoriais e ao crescimento de 
custos indiretos. Tudo isso de acordo com o contrato original. 

A reportagem de O Estado de São Paulo acusa que o 
consórcio de contratos de Xingó ficou à margem do congela­
mento de preços. Isso simplesmente não é verdade porque 
foram aplicados aos contratos de Xingó os critérios fixados 
em resoluçõ .. o da Eletrobrás, referentes aos planos de estabili­
zação econômica I e 11. 

Claro que. houve reivindicação dos fornecedores. Mas 
faltavam dados para avaliªr a defasagem dos preços. Por falta 
desses dados, a avaliação não foi feita e consequentemente 
as reivindicações não foram atendidas e as empresas contra­
tadas também. 

A CHESF, Sr. Presidente, produziu um relatório sobre 
a 'Avaliação de Custos' para detectar as possíveis irregula­
ridades da contratação de obras públicas. Esse relatório é 
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de vinte e quatro de outubro de 1991 que registrou pontos 
significativos como: 

O Maciço de Xingó para ser trabalhado é mais oneroso 
que o Maciço de Segredo, se se considerar a média de contra­
tos realizados para essa obra. Considerando as demais hipóte­
ses da obra de Segredo (seus contratos são contemporâneos 
aos de Xingó), a obra de Xingó é menos onerosa em 3%. 

O Concreto - Quanto aos preços do concreto não são 
superiores em 21% aos preços .pagos por Segredo, como diz 
a reportagem, mas em toleráveis e razoáveis 5%. 

Custo - O custo final da energia a ser gerada por Xingó 
será de vinte e um dólares por MWH. É preço bem inferior 
em 12,55 ao empreendimento de Segredo. 

Transporte - Quanto ao transporte para pôr na obra o 
material necessàrio, este fica a cargo das empreiteiras, não 
interferindo ·a CHESF nessa contratação. 

Está aí, Sr. Presidente, a resposta do Presidente da 
CHESF ao que disseram as reportagens da revista Veja e 
do jornal O Estado de São Paulo. 

, Interesse, Sr. Presidente, é que esses dois órgãos da 
Imprensa N acionai são do Sul do País e a flldr~létrica ri e Xingó 
está no Nordeste, levando-o <;lO desenvolvimento econômico 
e agropecuário. 

Essas reportagens da impresa do Sul até parece 1que 
estão dizendo :nãO querer e não aceit!U" o desenvol'vimento 
do' Nordeste e a! integração do ·Nordeste ao desenvolvimento 
nacional. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. E Srs. Senadores: 

Administrar é, em si, tarefa árdua e complexa. As variá­
veis não passíveis de controle estão sempre presentes, o conhe­
cimento da realidade é sempre relativo, e !/Uas alterações, 
no mais das vezes, são rápidas demais para serem acompa­
nhadas. 

O que resta, então, a quem tem sobre seus ombros incum­
bência de tal monta? Buscar conhecer, tanto quanto possível, 
e sempre com a maior rapidez, a realidade na qual deve inter­
vir, fazendo da administração- no limite, uma impossibilidade 
- a arte do possível, à luz da informação de que se dispõe. 

Transporte-se, agora, este problema para uma realidade 
chamada Brasil, enorme, complexíssima e de diversidades tão 
grandes quanto o continente que ocupa. Temos aí um proble­
ma colossal a ser resolvido, o que. só se torna possível mediante 
um sistema ágil e,_eficiente d~W:o.Au9ã9 de i:Qformações, pronto 
a orientar a Adhíinistraçãó Pública. 

'Esse panô de fundo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tem 
a finalidade de situar a gravidade do problema que desejo 
abordar hoje, desta tribuna. Trata-se da situação aflitiva que 
vive a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
em meio a uma grave crise que afeta o órgão, 'ocasionando 
interrupção de pesquisas relevantes e evasão de técnicos quali­
ficados', conforme manifesto divulgado pelos funcionários do 
IBGE. 

De acordo com a Constituição de 1988, cabe à União 
'?rganizar e manter os serviços oficiais de estatística, geogra­
fia, geologia e cartografia de âmbito nacional', além de 'legislar 
privativamente sobre o sistema estatístico, sistema cartográ­
fico e de geologia nacionais'. 

O IBGE é, há mais de cinqüenta anos, o braço do Go­
verno Federal encarregado de dar cumprimento ao que foi 
reiterado pela atual Carta Magna, produzindo um trabalho 
reconhecido e respeitado nacional e internacionalmente. ·É 
isso que tem garantido ao Instituto lugar de destaque em 
seu campo de atuação junto a instituições congêneres de outros 
países, como o Bureau of the Census, dos Estados Unidos; 
o INSEE, da França; o Statistics Canada; e o INE da Espanha, 
com as quais tem intenso intercâmbio. Além disso, ocupa 
importante posição junto ao Statistical Office, da Organização 
das Nações Unidas, como centro de referência para prestação 
de assistência técnica a países da América do Sul e aos países 
africanos de língua portuguesa. 

Agora, essa instituição respeitável e tradicional se vê às 
voltas com graves problemas para cumprir o papel que lhe 
foi destinado em obediência aos ditames da Constituição Fede­
ral, numa afronta, portanto, à própria Carta Magna vigente. 

Num país em que, lamentavelmente, a Constituição é 
desrespeitada com uma freqüência assustadora, a infringência 
de suas normas fica até relativizada. Não se pode, entretanto, 
deixar de ver a gravidade desses fatos e lutar para que não 
se repitam, se é que desejamos a construção do Estado de 
Direito pleno. 

Além do desrespeito à Constituição, salta aos olhos que 
não se pode prescindir dos relevantíssimos serviços que o 
IBGE presta ao País. Sem contar todo o planejamento gover­
namental, impensável sem um sistema eficiente de informa­
ções como o do IBGE, imaginemos, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o nosso trabalho privado dos valiosíssimos dados produ­
zidos pelo Instituto. 

Toda a nossa atividade parlamentar encontra sólido apoio 
nos elementos fornecidos pelas pesquisas e levantamentos do 
IBGE. Raros são os pronunciamentos, pareceres e projetos 
de lei que não se amparam substancialmente nas informações 
preciosas coletadas e elaboradas pelo Instituto. E todos nós 
já experimentamos, aqui e ali, a desagradável sensação de 
precisar de dados para o nosso trabalho. parlamentar e não 
encontrá-los ou vê-los desatualizados. 

Assim, Srs. Senadores, parece ocioso continuar a análise 
dos prejuízos que decorrem da falência do sistema de informa­
ções que representa o IBGE. Passemos, então, à natureza 
da crise vivida neste momento por aquela Instituição. 

A não-liberação de recursos orçamentários aprovados pa­
ra 1992 já resultou, no segundo semestre deste ano, na parali­
sação de pesquisas relevantes como a PIA- Pesquisa Industrial 
Anual; a PAC - Pesquisa Anual do Comércio; a PATR -
Pesquisa Anual de Transporte Rodoviário; a P AIC- Pesquisa 
Anual da Indústria de Construção; os Inquéritos de Educação 
e a AMS - Assistência Médico-Sanitár ia, entre outras. A 
perspectiva de cortes drásticos no orçamento proposto para 
1993 pode aprofundar ainda mais a gravidade desse quadro. 

Temos, portanto, no caso do IBGE, uma situação que 
vem se repetindo em várias áreas da Administração Pública 
Federal. Como parte de uma suposta polÍtica de contenção 
da dívida pública interna e em nome do combate à inflação, 
o Governo realiza cortes indiscriminados de despesas, com­
prometendo atividades vitais para o desenvolvimento nacio­
nal. 

Enquanto isso, a corrupção campeia, gera um pedido 
de 'impeachment' do Presidente da República e este, sem 
argumentos sólidos para se defender, recomenda a seus subor­
dinados a prática de mais corrupção para manter-se no cargo. 
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É o que declarou à imprensa, recentemente, o Vice-Líder 
do Governo na Câmara, Deputado Basílio Villani, num espan­
toso acesso de franqueza, que resultou numa confissão de 
práticas absolutamente into 
eráveis. 

Além do comprometimento de várias das pesquisas do 
IBGE, os salários do pessoal do Instituto estão em patamares 
incorr lJàtíveis com sua missão institucional. A decisão de não 
incluí- o na tabela das carreiras típicas de Estado, não apenas 
descomiderou o art. 21, inciso XV da Constituição, como 
também o elevado padrão de seus técnicos, especialistas inter­
disciplinares de excelente form"ção. O resultado disso é a 
evasão de profissionais altamen e qualificados, que buscam, 
graças à sua competência, melh )res condições de vida fora 
da Instituição. 

Pode-se pensar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, diante 
de tantos descalabros a que temos assistido nas atividades 
desse Governo, que a situação do IBGE faça parte de uma 
ação deliberada e não seja apenas fruto de inépcia e descaso. 
Afinal de contas, o seu trabalho propicia, também, a avaliação 
da atuação governamental. Quando ele não existe ou não 
produz resultados por simples incompetência, é natural que 
os governantes não gostem que isso seja demonstrado publica­
mente. E a prática da censura não é propriamepte uma novi­
dade entre nós. 

Assim, desejo manifestar meu integral apoio à causa dos 
funcionários do IBGE. O País precisa de seus inestimáveis 
serviços sempre e cada vez mais aperfeiçoados. Conhecer para 
modificar. Esta máxima traduz toda a importância de que 
tenhamos no IBGE um órgão confiável, à altura de sua tradi­
ção, produzindo permanentemente, com a agilidade neces-, 
sária, as informações de que o Brasil tanto necessita para 
o seu desenvolvimento. 

Muito obrigado 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Aureo Mello -César Dias-Divaldo Suruagy- Eduar­
do Suplicy - Eneás Faria - Epitácio Cafeteira -Fernando 
Henrique Cardoso- Gerson Camata- Hugo Napoleão­
José Paulo Bisol - Lucídio Portella .,...- Magno Bacelar -
Maurício Corrêa -Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Srs. Senado­
res, a Presidência, nos termos do art. 174 do Regimento Inter­
no, dispensa o período correspondente à Ordem do Dia da 
sessão de hoje. 

Sobre a mesa, Parecer da Comissão Especial que aprecia 
o processo re~rente a crime de responsabilidade do Senhor 
Presidente ..ta República. Já foi firmado pedido de urgência 
para esse requerimento, " fim ~~ c~"· Pk ;;e l'··r;,·ikgie pelo 
rito urgentíssimo do nosso Regime ];,:>'rnr;· -·~­

ram-no 39 Srs. Senadores. 
A Presidência indaga se, dentre os prest:.ú~<:"- \,,,; 

Senador que deseje ainda subscrever esse documento. Aigüfl3 
Srs. Senadores entenderam que não deveriam fazê-lo. Por 
isso, se houver mais Senadores que desejem subscrevê-lo 
para possibilitar. a votação, nesta sessão de hoje, do Parecer 
emitido no final da tarde pela Comissão Especial, deve procu­
rar a Secretaria-Geral da Mesa imediàtamente, a fim de que 
se alcance o número de 54 Srs. Senadores, exigido explicita­
mente pela letra regimental. Se esse número não for alcançado 
até às 21 horas de hoje, a Presidência convocará, para às 
dez horas de amanhã, sess'ão -extraordinária do Senado Fe- · 
deral. 

A Presidência, no instante em que o Senado aprt<cia maté­
ria de indiscutível importância para a vida política e adminis­
trativa do País, apela para que todos os Srs. Senadores cance­
lem os seus compromissos nos respectivos Estados, permane­
cendo em Brasília no dia de amanhã e no subseqüente, próxi­
ma sexta-feira, a fim de que possamos, já amanhã, às dez, 
horas, numa sessão extraordinária, obter número indispen­
sável à solicitação de urgência requerida na alínea "b" do 
Regimento Interno do Senado FederaL 

A Presidência esclaréce àqueles que, neste instante, 
acompanham os trabalhos do Senado Federal, que a urgência 
"b" impossibilita a apreciação de qualquer matéria na mesma 
sessão em que for formulado o requerimento. A outra alterna­
tiva prevista na nossa lei interna estabelece que, requerido 
pelas lideranças partidárias, terá que fluir um prazo de 48 
horas para que a matéria venha à decisão do Plenário. 

Na próxima sexta-feira, importantes decisões' deverão ser 
tomadas pelo Senado Federal, que iniciou hoje, wm ímpeto 
elogiável, o cumprimento da missão que lhe é deferida pela 
Constituição, pela Lei n9 1079 e pelo próprio Regimento da 
Casa. Portanto, esperamos contar com número expressivo 
de Senadores nesta Casa, s'em o que não se processará a 
apreciação do Parecer emiti~o pela Comissão Especial, que 
terá de ser votado pelo Plenário. 

O Sr. Cid Sabóiá de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.Concedo 
a palavra a V. Ex~, pela ordem. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gosta­
ria de requerer a V. Ex~ a leitura dos nomes dos· Senadores 
que já assinaram, para sabermos quem não assinou, porque 
pode ser que haja dúvida. Então, seria interessante sabermos 
o nome dos Senadores que já assinaram. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, o que posso dizer a V. Ex• 
é que oito dentre os Senadores presentes se recusaram a firmar 
o documento que requer a urgência prevista no item "b", 
do art. 336 do Regimento do Senado Federal para apreciação 
desse Parecer. 

Para conheci fH~Ihv da Casa, o Sr. 19 Secretário procederá 
à leitura do text _;do Parecer. 

É I dG o seguinte: 

P ARECEH_ h_P'RUSENTADO PELA COMISSÃO 
CONSTJTUÜ)A NOS TERMOS DO ART. 380, "B", 

'í)O REGIMENTO INTERNO 

A Comissão do Senado Federal, constituída nos termos 
'h <~rt. 380, b, do Regimento Interno, após a apreciação da 
denúncu~ . .., do relatório circunstanciado e documentos que 
o acompanham (fls. 1 a 696), encaminhados pela Câmara 
dos Deputados admitindo e autorizando.a instauração do pro­
cesso por crime de responsabilidade contra o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, Dr. Fernando Affonso Co­
llor de Mello, conclui que a denúncia e o relatório circuns­
tanciado estão formalmente corretos e adequados às exigên­
cias legais. 

Portanto, satisfeitos os requisitos da lei, a Comissão é 
de parecer que deve ser instaurado o processo por crime de 
respç>_psabilidade, nos teJ~O__s postos na denúncia e no relatório 
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circunstanciado, determinando-se a citação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, Dr .. Fernando Affonso Co-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Esse é o 
texto do Parecer da Comissão Especial para cuja apreciação, 
em regime de urgência, numerosos Srs. Senadores subscre­
veram o requerimento que, até este momento, não alcançou 
54 assinaturas, número indispensável à sua aceitação pela Me­
sa. 

O Sr. Esperidião Aníin- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin, pela ordem. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, eu pediria à Mesa que, examinando o teor 
deste Parecer, promovesse o que eu entendo deva ser o com- -

llor de Mello para, por si ou seu advogado, apresentar a 
sua defesa e acompanhar o processo até o final da decisão. 

plemento das folhas citadas que ainda não estavam no texto 
original delimitadas. Salvo melhor juízo, estava escrito só "fo­
lhas 1-A", sem o complemento. Creio que é uma formalidade 
indispensável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Casa agra­
dece a intervenção do nobre Senador Esperidião Amim e 
adotará as providências saneadores recomendadas por S. Ex' 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a pal:wra 
pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Josl).phat Marinho, pela ordem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela ordem.) 
-::-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
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Atenderei ao pedido de V. Ex•, Sr. Presidente, permane­
cendo aqui até sexta-feira. Quero porém esclarecer que não 
subscrevi antes, nem subscreverei o pe.dido de urgência: para 
a apreciação do Parecer da Comissão' Especial, ainda hoje. 
Não o fiz por entender que a gravidade da matéria impõe 
que seja apreciada com presteza, mas sem precipitação. 

A decisão da Câmara se operou ontem, o processo entrou 
nesta Casa hoje. É um processo volumoso. Sabe-se que só 
a defesa do Presidente da República, apresentada à Câmara, 
tem sessenta páginas. É até estranhável que a Comissão hou.­
vesse oferecido o Parecer. hoje mesmo. Razão não há para 
que, nesta sessão, ainda em regime de urgência, opere-se 
a decisão da mfltéria. O Senado Federal começa a fazer 

o julgamento definitivo do Presidente da República, por meio 
desse processo. Hoje mesmo, o jornal O Estado de S. Paulo 
traz longo editorial, pedindo atenção sobre as formalidades 
que devem ser observadas, a fim de que não pareça que há 
procedimento leviano no tratamento da matéria. Pronto para 
apreciar e sem ter declinado até aqui o meu voto, pois só 
o farei na assentada de julgamento, em tempo oportuno, ape­
s,ar disso, não me parece que devamos andar com tanta pressa. 
E preciso que possamos dar à Nação a certeza de que estamos 
julgando criteriosamente. Exatamente nesse sentido, por essa 
razão,,é que não assinei o requerimento e, ainda agora, não 
o farei, por não me parecer adequado. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

. o: SR .. EDUARDO ,SUPLICY (PT - SP. Para uma expli­
cação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Considero da maior importância a celeridade do Senado 
Federal em apreciar os termos da denúncia e do relatório 
circunstanciado, apresentado pela Câmara dos Deputados, 
para que iniciemos o processo por crime de responsabilidade 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Fernando Collor de Mello. Considero importante o apelo que 
V. Ex• faz a todos nós, Senadores, para aqui permanecermos. 

Devo-lhes uma explicação especial, porque, neste instan­
te, deveria estar seguindo para São Paulo para um outro dever 
de responsabilidade. A Rede Bandeirantes de Televisão havia 
promovido para hoje à noite um debate entre os candidatos 
à prefeitura da cidade de São Paulo: Paulo Maluf, Fábio 
Feldmann, Aluízio Nunes Ferreira, José Maria Eymael, Wal­
mor Bolan e eu. Em razão da responsabilidade de estar aqui, 
comuniquei à Rede Bandeirantes e à Folha da Tarde -

que promovem o debate - que não me poderia ausentar 
hoje desta sessão e tampouco amanhã, quando permanecerei 
até o final da tarde no Senado Federal,. porque considero 
muito importante cumprir a minha responsabilidade de Sena­
dor, em que pese seja candidato à Prefeitura da Cidade de 
São Paulo. 

Eram essas as explicações que eu considerava impor­
tantes. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência agradece a comunicação do nobre Senador Eduardo 
Suplicy que, mesmo empenhado, com amplas possibilidades 
de vitória; na campanha eleitoral à Capital do seu Estado 
São Paulo, aqui permanece, no cumprimento do seu mandato 
de Senador, no momento em que o Senado Federal é chamado 

. a deliberar sobre essa importante matéria. 

Srs. Senadores, a Presidência convoca sessão extraor­
dinária a realizar-se, amanhã, às lOh, destinada à apredação 
do Requerimento n9 607, de 1992. 

A Presidência esclarece que vai proceder à publicação 
amanhã, em avulsos, do parecer emitido pela Comissão Espe­
cial, embora a distribuição já tenha sido procedida a todos 
os Srs. Senadores. Porém, amanhã, formalmente, em avulso, 
o parecer será entregue nos gabinetes e, posteriormente, no 
próprio plenário. 

O Sr. Mário Covas -·Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, V. Ex• poderia dizer-me qual é a tramitação, 
na hipótese de tramitação normal, .. sem o pedido de urgência? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Mário Covas, se houver essa manifestação conclusiva, 
em relaÇ.ão ao parecer da Comissão Especial, arriscar-me-ia 
a dizer a V. Ex•, neste instante, que, após essa decisão, a 
Mesa do Senado Federal já estaria convocada para amanhã, 
às 11h e, evidentemente, aguardará a decisão do Plenário. 
A Mesa reunir-se-á para preparar os documentos processuais 
indispensáveis à intimação do Senhor Presidente da República 
e à comunicação ao Vice-Presidente Itamar Franco. 

O SR. MÁRIO COVAS -Não me expliquei correta­
mente, Sr. Presidente. 

Perguntava qual a tramitação a nível de Plenário, na hipó­
tese de não ser obtido o número de 56 assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência vai responder a V. Ex• com absoluta precisão, ainda 
mais porque todos os atos inerentes ao desempenho da Presi­
dência, nesta sessão, certamente estarão sendo acompanhados 
também por aqueles que se incumbirão da defesa do Senhor 
Presidente da República, e tudo recomendaria ao Presidente 
que redobrasse a sua cautela no que diz respeito a exegese 
do texto regimental. 

Ó SR. MÁRIO COVAS -O que isso significa, Sr. Presi­
dente? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Que farei 
chegar a V.Ex9 a informação absolutamente precisa, com a 
indicação do artigo do Regimento Interno que, a julgar pelo 
que entendeu a Presidência, V. Ex• quer que tornemos explí­
cito neste instante. 

Nobre Senador Mário Covas, a Mesa :vai responder a 
V~ Ex• que, com base no Regimento Interno, para que esta 
màtéria seja apreciada, amanhã, há necessidade' do privilégio 
regimental da alínea "b". Sem isso, não teremos condições 
de fazer a apreciação desta matéria, porque a inclusão na 
Ordem do Dia do, parecer, sem o rito da urgência, já agora 
referenciado, estaríamos cometendo uma infringência à letra 
expressa do Regimento da Casa. 

Ao que sei, as Lideranças partidárias estarão empenhadas 
em obter o número de assinaturas para que, amanhã, se possa 
favorecer esta matéria com o rito regimental urgentíssimo. 

O SR. MÁRIO COVAS- A minha dúvida, Sr. Presi­
dente, não é para a hipótese de se obter o número de assina­
turas suficientes. Nessa hipótese, vota-se imediatamente. Es­
tou admitindo a hipótese contrária: não se obtendo, em que 
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data será votada? Quando será pautada a matéria? Há prazo 
para efeito de ser pautada? Há interregno a ser observado? 
Essa a pergunta que formulei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Mário Covas, as Lideranças, pela informação que chega 
à Mesa, estariam tentando obter o apoio para a alínea "c", 
o que exigiria a fluência de um prazo de 48 horas para que 
a matéria fosse incluída na Ordem do Dia. 

São essas as duas alternativas de que disporia a Mesa 
para fazer a inclusão desta matéria na Ordem do Dia. Ou, 
com a alínea "b", o que representaria, sem dúvida, a inclusão 
imediata na Ordem do Dia, ou com a alínea "c", que exigiria 
o prazo de 48 horas. ' 

Afora isso, teríamos que deixar tramitar a matéria du­
rante cinco dias no plenário do Senado Federal, ex-vi do que 
dispõe o art. 281 da nossa Lei Interna. 

O SR. MÁRIO COVAS - Portanto, se não tivermos 
nenhum pedido de urgência, a tramitação é por cinco dias? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Perfeita­
mente, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Não há mais 
matéria a ser apreciada. 

A Presidência pede mais uma vez aos Srs. Senadores 
que permaneçam em Brasília, cancelando seus compromissos 
nos respectivos Estados, a fim de que todós possam participár 
amanhã, às 10h, da sessão extraordinária do Senado Federal, 
com a seguinte· 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N9 607, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 607, de 
1992, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Sena~o 
da matéria ''A Amazônia e o Meio Ambiente", de autoria 
de Argemiro Procópio, publicada no jornal Correio Brazi­
liense, de 19 de junho de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 2lminutos.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N9 371, DE 1992 
O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­

téncia regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, tendo em 
vista o que consta no Processo n9 004.499/91.3, resolve: 

Alterar o Ato desta Presidência n9 24, de 1991, publicado 
no DCN, Seção Il, de 30-1-91, para manter aposentado, volun­
tariamente, JOÃO DOMINGOS WOLFF DA SILVA, As­
sessor Legislativo, código SF-J\.S-102.3 do Quadro Pessoal 
do Senado Federal - parte especial, nos termos do artigo 
40, inciso III, alínea, a, da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil combinado com os artigos 67 e 186, inciso III, 
alínea a, Lei n9 8.112, de 1990, bem assim com o artigo 11, 
da Resolução SF n9 87, de 1989, com as vantagens da Resolu­
ção SF n9 21, de 198(), com proventos integrais, a partir de 

6 de março de 1991, obervado o disposto no artigo 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
177• Reunião 

Às dezessete horas do dia primeiro de setembro de hum 
mil novecentos e noventa e dois, na Sala de Reunião da Primei­
ra Secretaria, em sua centésima septuagésima sétima reunião, 
sob a Presidência do Senador DIRCEU CARNEIRO, Primei­
ro Secretário e Presidente do Conselho de Supervisão e as 
presenças dos Conselheiros ANTÓNIO MENDES CANA­
LE, RUBEM AMORESE, JOSÉ RIBAMAR DUARTE 
MOURÃO e AGACIEL DA SILVA MAIA, reuniu-se o 
Conselho de Supervisão do CEGRAF. Abrindo a reunião 
o Senhor Presidente colocou em discussão e votação a Ata 
da Reunião anterior, sendo a mesma aprovada por unanimi­
dade. Começando a apreciação da pauta o Senhor Presidente 
solicitou ao Conselheiro Rubem Amorese parecer sobre o 
Processo n9 0540/92, que trata da Concorrência n9 3/92, para 
aquisição de máquina para encadernação composta de uma 
alceadora automática e uma encadernadora automática. O 
Senhor Relator fez uma análise detalhada de todo o proces­
sado, verificando estar o mesmo de acordo com os ditames 
legais, podendo ser adjudicado segundo o estabelecid0 pelas 
normas regulamentares. Colocado em discussão e votação o 
parecer é aprovado por unanimidade. O segundo item, trata 
do Processo n9 0837/92, sobre a Concorrência n9 4/92, para 
aquisição de peças de reposição para impressoras ofeset, novas 
e originais. O Relator do processo, Conselheiro Antônio Men­
des Canale, emita detalhado parecer, verificando que o mesmo 
atendeu às normas do procedimento licitatório, estando apto 
à adjudicação segundo os ditames da lei. O parecer, após 
discussão, é aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente, 
prosseguindo a reunião, solicita parecer ao Conselheiro Ru· 
bem Amorese acerca do Processo Disciplinar instaurado con­
tra o servidor IVOLETE LISTEN DE OLIVEIRA FILHO, 
matrícula 1575' por abandono de cargo e inassiduidade habi­
tual. O Senhor Relator discorre longamente sobre o assunto, 
apresentando o relatório conclusivo da Comissão de Inquérito 
designada para apurar o fato, que concluía pela aplicação 
da pena de demissão. O parecer do Relator é pelo acolhimento 
desse relatório. Colocado em discussão e votação o Conselho 
pronuncia-se, à unanimidade, pela demissão do referido servi­
dor. O Processo deve ser enviado à Presidência do Senado 
a fim de ser baixado Ato do Presidente do Senado demitindo 
o servidor. O Senhor Presidente solicita ao Conselheiro José 
Ribamar Duarte Mourão parecer sobre a representação assi­
nada pelo Sr. MARCO ANTONIO MOTTA TENÓRIO con­
tra sua exoneração do cargo em comissão de Assessor DAS-3, 
pelo Sr. Diretor Executivo do Cegraf. Amparado em Expo­
sição de Motivo encaminhada pelo Sr. Diretor Executivo do 
Cegraf ao Presidente~ do Conselho de Supervisão onde faz 
consideração acerca do assunto e de que sua decisão decorreu 
de sentença prolatada pelo Supremo Tribunal Federal e de 
que a Diretoria Executiva "procedeu em restrita obediência 
às normas legais em vigor, aplic~veis à espécie, atuando nos 
limites de sua competência regulamentar, praticando ato for­
mal e substancialmente legítimo, pelo critério de conveniência 
administrativa, prerrogativa esta definida e proclamada pelo 
Supremo Tribunal Federal ao julgar a ação mandamental do 
requerente". O Relator pronuncia-se pela decisão da Diretoria· 
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Executiva do Cegraf que manteve a demissão do ex-ocupante 
de cargo em comissão. O parecer é aprovado por unanimi­
dade. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerra 
a reunião e eu, V ALDEQUE V AZ, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata que, depois de lida e aprovada será assinada por 
todos os presentes. 

Brasília; 19 de setembro de 1992. - Senador Dirceu Car­
neiro, Presidente - Antonio Mendes Canale, Conselheiro -
Rubem Amorese, Conselheiro - José Ribamar Duarte Mou­
rão, Conselheiro - Agaciel da Silva Maia, Conselheiro. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Ata da 128~ reunião 

de 2 (duas) referências na carreira, para o servidor DO NATO 
MARTINS BOÁZ." O Conselheiro-relator Fernando Arruda 
Moura lê ~ seu . parecer, no qual se manifesta favorável à 
aprovação da proposta, tendo em vista que, de acordo com 
manifestação dos superiores do servidor, a referida promoção 
"é válida sob 6 aspecto do mérito" e, também, sob o aspecto 
isonómico, pois, "uma grande parcela dos servidores, admi: 
tidos em data posterior à do interessado, encontram-se já 
posicionados rio penúltimo nível da carreira de nível mé­
dio ... ". O Conselho decide aprovar, por unanimidade, a pro­
posta em questão, concedendo 2 (dois) níveis de promoção 
ao servidor interessado. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerra a presente reunião. E, para constar, eu, 
ANA MARIA MERLO MARENGO, Secretária do Conse­
lho de Supervisão, lavrei a presente Ata que subscrevo e, 
após lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros do Conselho. Brasília, 28 de julho de-1992 
- Senador Dirceu Carneiro, Presidente - Manoel Vilela de 
Magalhães, Conselheiro - Yamil e Sousa Dutra - Conse­
lheiro Fernando Arruda Moura, Conselheiro - Regina Célia 
Peres Borges, Diretora-Executiva do PRODASEN. 

COMISSÃO DE RELAÇÚES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

16~ Reunião, realizada 
Em 16 de setembro de 1992 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de um mil nove­
centos e novecentos e dois, às dezesseis horas, na sala de 
reuniões da Primeira-Secretaria, reúne-se o Conselho de Su­
pervisão do PRODASEN, sob a Presidência do Exm• Sr. 
Senador Dirceu Carneiro. Comparecem à reunião os Senhores 
Conselheiros Dr. Manoel Vilela de Magalhães, Vice-Presi­
dente, Dr. Fernando Arruda Moura, Dr. Yamil e Sousa Dutra 

·e a D~ Regina Célia Peres Borges, Diretora-Executiva do 
PRODASEN. Presente, também, a convite do Senhor Presi­
dente, o Dr. Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assessor da 
Diretoria-Executiva daquele órgão. Iniciando a reunião o Se­
nhor Presidente coloca em apreciação a Ata da 127~. ( centés­
sima vigéssima sétima) reunião, a qual é aprovada e assinada 
pelos Senhores membros deste Conselho. O segundo item 
da pauta, processo PD-0529/91-5, refere-se à solicitaÇão do 
servidor HEITOR LEDUR que diz respeito ao reconheci~ As dez horas do dia dezesseis de setembro de mil nove-
menta do tempo de serviço prestado às Forças Armadas para centos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
efeito de pagamento de anuênio. Com a palavra o relator Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
da matéria, Conselheiro Fernando Arruda Moura, diz que, Senador Irapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
tendo o Tribunal de Contas da União julgado procedente Senadores Pedro Simon, Ronan Tito, Marco Maciel, José 
o cómputo de tempo de serviço prestado às Forças Armadas Richa, Chagas Rodrigues, Jonas Pinheiro, Magno Bacelar, 
no pagamento de anuênios, conforme processo Albano Franco, Jarbas Passarinho e Nabor Júnior, reúne-se 
TC-012.669/91-1, cuja decisão foi publicada no Diário Oficial a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Dei-
da União de 20-11-91, está afastada qualquer dúvida quanto xam de comparecer por motivo justificado os Senhores Sena-
ao direito do servidor, ao mesmo tempo em que se manifesta dores Aluízio Bezerra, Nelson Carneiro, Ronaldo Aragão, 
favorável a que: "1• Seja a Diretora Executiva autorizada Humberto Lucena, Guilherme Palmeira, Lourival Baptista, 
a reconhecer, pa:ra todos os efeitos, inclusive para pagamento Hugo Napoleão, Marluce Pinto e Moisés Abrão. Havendo 
de anuênio, o tempo de serviço prestado às Forças Armadas número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os 
pelo servidor HEITOR LEDUR, conforme consta do pro- trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da reunião ante-
cesso; 29 Seja a Diretora Executiva autorizada a aprovar qual- rior, que é dada por aprovada. A seguir o Senhor Presidente 
quer petição semelhante, que eventualmente venha a ser apre- passa a palavra ao Senhor Senador José Richa, que na quali-
sentada por outros servidores, desde que embasada no neces- dade de Relator emite parecer favoráyel ao Projeto de Decreto 
sário Certificado de Tempo de Serviço emitido pela repartição Legislativo n• 65, de 1992, que "Aprova o texto do Protocolo 
militar correspondente. "O parecer apresentado obtém apro- de Emenda ao art. 50 (a) da Convenção sobre Aviação Civil 
vação unânime dos Senhores Conselheiros. O terceiro item, Internacional, concluído em Chicago, em 7 de dezembro/44". 
processo PD-0797/91-0, trata de proposta da Senhora Diretora Não havendo discussão, é colocado em votação, sendo apro-
Executiva de concessão de progressão .funcional à servidora vado. A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
LÚCIA BATISTA, "a título de reparação de erros ocorridos Senhor Senador Magno Bacelar, que na qualidade de Relator 
no passado em relação as suas promoções". Em reunião deste emite parecer favbrável ao Projeto de Decreto Legislativo 
Colegiado realizada em 17-6-92, o relator designado para emi- n• 67 de 1992 que "aprova a adesão do Brasil ao Convênio 
tir parecer sobre a matéria, Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, Multilateral para a Constituição das Atividades do Centro 
manifestou-se favorável à referida proposta, mas, por sugestão Regional de Sismologia para a América do Sul- CERESIS, 
do Senhor Presidente, o processo foi encaminhado à Consulto- celebrado em 18 de julho de 1971. Não havendo discussão, 
ria-Geral do Senado Federal que, no seu relatório, conclui é colocado em votação, sendo aprovado. Prosseguindo, o Se-
pela aprovação da proposta. Nesta data, retoma o referido nhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Pedro 
beração, cujo relator ratifica seu parecer anterior. A matéria Simon, que na qualidade de Relator emite parecer favorável 
é analisada, sendo aprovada por unanimidade. O quarto e ..... aQPrQ. tpg~ pecreto Legislativo n• 69, de 1992 que "aprova 

. ~~o item, pr~cesso PD-0220/92-2, refere-se à p~a ~··· . ··~ sobre o Exercício de Atividades Remune-
. J)iretora Executtva de "promoção, em caráter extraótdiná>tio, ··c : :·.~ .~ : '4cl Dependentes do Pessoal Diplomático, Con-
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sular, Administrativo e Técnico, cell!brado entre o G:overno 
da República Federativa do Brasil e o Go~erno da República 
Argentina, em Brasília, em 20-8-91". Não havendo discussão, 
é colocado em votação, sendo aprovad<;> por unanimidade. 
Dando continuidade, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Chagas Rodrigues, que na qualidade de 
Relator, emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 70, de 1992, que "aprova o texto do Estatuto Orgânico 
do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Priva­
do-UNIDROIT, adotado em 15-3-40". Não havendo discus­
são, é o mesmo colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade. Finalizando, o Senhor Presidente declara adia­
do o item primeiro da pauta, o Projeto de Lei da Câmara, 
n• 25, de 1992, em face da ausência do Relator. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a presença 
de todos, e encerra a reunião, lavrando eu, Paulo Roberto 
Almeida Campos, Secretário da Comissão,· a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente.--;- Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 

17' Reunião, realizada 
Em 23 de setembro de 1992 

Às dez horas do dia vinte e três de setembro de mil 
novecentos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Senador Írapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
Senadores Ronaldo Aragão, Ronan Tito, Marco Maciel, Hugo 
Napoleão, José Richa, Chagas Rodrigues, Magno Bacelar, 
Albano Franco, Francisco Rollemberg, Valmir Campelo e 
Nelson Wedekin, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. Deixam de comparecer por m_otivojustifi­
cado os Senhores Senadores Aluízio Bezerra, Nelson Carnei­
ro, Humberto Lucena, Pedro Simon, Guilherme Palmeira, 
Lourival Baptista, Jonas Pinheiro, Marluce Pinto, Albano 
Franco, Moisés Abrão e Jarbas Passarinho. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
sendo dispensada a leitura da ata da reunião anterior, que 
é dada por aprovada. A seguir, sua Excelência, comunica 
que a presente reunião destina-se a apreciação das matérias 
constantes de pauta e, ainda a ouvir as exposições que farão 
os Senhores AGILDO SÉLLOS MOURA e JOSÉ NOGUEI­
RA FILHO, indicados para exercerem as funções de Embai­
xadores do Brasil junto às Repúblicas de Trinidad e Tobago 

e Cuba, respectivamente. A seguir, o Senhor Presidente deter­
mina que a reunião torna-se secreta para ouvir suas Exce­
lências· e ainda, para deliberar sobre as seguintes matérias: 
Mensagem n• 303, de 1992, "do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à ap,rovação do Senado Federal, o nome 
do Senhor AGILDO SELLOS MOURA, Ministro de Segun­
da Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República de Trihidad e 
Tobago, tendo como Relator o Senhor Senador Chagas Rodri­
gues. Mensagem n• 309, de 1992, "do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, a 
rode primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Cuba, 
tendo como Relator o Senhor Senador Marco Maciel. Mensa­
gem n• 296 de 1992, "do Senhor Presidente da República, 
submetendo à apreciação do Senado Federal, a escolha do 
nome do Senhor RUY ANTÓNIO NEVES PINHEIRO DE 
VASCONCELOS, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente com o cargo de Embai­
xador dq Brasil junto a República popular de Angola, exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Demo­
crática de São Tomé e Príncipe, tendo como Relator o Senhor 
Senador Ronan Tito, Mensagem n• 308, de 1992, "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à apreciação do Senado 
Federal, a escolha do Senhor LUIZ ORLANDO CARONE 
GÉLIO, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para, cumulativamente com o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Noruega, exercer o cargo de 
Embaixador do J;lrasil junto à República da Islândia, tendo 
como Relator o Senhor Senador Ronaldo Aragão. Reaberta 
a sessão em caráter público, o Senhor Presidente comunica 
haver recebido solicitação do Senhor. Senador Lourival Bap­
tista, de adiar a apreciação do Projeto de Lei da Câmara, 
n• 25, de 1992, do qual é relator, em face do fato de não 
poder comparecer às reuniões da Comissão nos próximos vinte 
dias por estar ausente dos trabalhos, em tratamento de saúde. 
Não havendo manifestação em contrário,. fica determinado 
o adiamento da referida proposição. A seguir, Sua Excelência, 
agradece a presença dos Senhores Embaixadores assim como, 
dos Senhores Senadores, declarando encerrado os trabalhos. 
Pelo que eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Secretário da 
Comissão, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, indo à publicação. -

_ Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 
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Executiva do Cegraf que manteve a demissão do ex-ocupante 
de cargo em comissão. O parecer é aprovado por unanimi­
dade. Nada máis havendo a tratar o Senhor Presidente encerra 
a reunião e eu, VALDEQUE V AZ, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata que, depois de lida e aprovada será assinada por 
todos os presentes. 

Brasília; 1 ~ de setembro de 1992. - Senador Dirceu Car­
neiro, Presidente - Antonio Mendes Canale, Conselheiro -
Rubem Amorese, Conselheiro - José Ribamar Duarte Mou­
rão, Conselheiro- Agaciel da Silva Maia, Conselheiro. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Ata da 128• reunião 

de 2 (duas) refer~ncias na carreira, para o servidor DONA TO 
MARTINS BOAZ." O Conselheiro-relator Fernando Arruda 
Moura lê ~ seu . pàrécer, no qual se manifesta favorável à 
aprovação da proposta, tendo em vista que, de acordo com 
manifestação dos superiores do servidor, a referida promoção 
"é válida sob ó aspecto do mérito" e, também, sob o aspecto 
isonômico, pois, "uma grande parcela dos servidores, admi­
tidos em data posterior à do interessado, encontram-se já 
posicionados no. penúltimo nível da carreira de nível mé­
dio ... ". O Conselho decide aprovar, por unanimidade, a pro­
posta em questão, concedendo 2 (dois) níveis de promoção 
ao servidor interessado. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerra a presente reunião. E, para constar, eu, 
ANA MARIA MERLO MARENGO, Secretária do Conse­
lho de Supervisão, lavrei a presente Ata que subscrevo· e, 
após lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros do Conselho. Brasília, 28 de julho de"1992 
- Senador Dirceu Carneiro, Presidente - Manoel Vilela de 
Magalhães, Conselheiro - Yamil e Sousa Dutra - Conse­
lheiro Fernando Arruda Moura, Conselheiro - Regina Célia 
Peres Borges, Diretora-Executiva do PRODASEN. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

16• Reunião, realizada 
Em 16 de setembro de 1992 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de um mil nove­
centos e novecentos e dois, às dezesseis horas, na sala de 
reuniões da Primeira-Secretaria, reúne-se o Conselho de Su­
pervisão do PRODASEN, sob a Presidência do Exm9 Sr. 
Senador Dirceu Carneiro. Comparecem à reunião os Senhores 
Conselheiros Dr. Manoel Vilela de Magalhães, Vice-Presi­
dente, Dr. Fernando Arruda Moura, Dr. Yamil e Sousa Dutra 

·e a Dr" Regina Célia Peres Borges, Diretora-Executiva do 
PRODASEN. Presente, também, a convite do Senhor Presi­
dente, o Dr. Marcus Vinicius Goulart Gonza&a, Assessor da 
Diretoria-Executiva daquele órgão. Iniciando a reunião o Se­
nhor Presidente coloca em apreciação a Ata da 127•. ( centés­
sima vigéssima sétima) reunião, a qual é aprovada e assinada 
pelos Senhores membros deste Conselho. O segundo item 
da pauta, processo PD-0529/91-5, refere-se à solicitaÇão do 
servidor HEITOR LEDUR que diz respeito ao reconheci~ Às dez horas do dia dezesseis de setembro de mil nove-
menta do tempo de serviço prestado às Forças Armadas para centos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
efeito de pagamento de anuênio. Com a palavra o relator Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
da matéria, Conselheiro Fernando Arruda Moura, diz que, Senador lrapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
tendo o Tribunal de Contas da União julgado procedente Senadores Pedro Simon, Ronan Tito, Marco Maciel, José 
o cômputo de tempo de serviço prestado às Forças Armadas Richa, Chagas Rodrigues, Jonas Pinheiro, Magno Bacelar, 
no pagamento de anuênios, conforme processo Albano Franco, Jarbas Passarinho e Nabor Júnior, reúne-se 
TC-012.669/91-1, cuja decisão foi publicada no Diário Oficial a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Dei-
da União de 20-11-91, está afastada qualquer dúvida quanto xam de comparecer por motivo justificado os Senhores Sena-
ao direito do servidor, ao mesmo tempo em que se manifesta dores Aluízio Bezerra, Nelson Carneiro, Ronaldo Aragão, 
favorável a que: "1~ Seja a Diretora Executiva autorizada Humberto Lucena, Guilherme Palmeira, Lourival Baptista, 
a reconhecer, pa:ra todos os efeitos, inclusive para pagamento Hugo Napoleão, Marluce Pinto e Moisés Abrão. Havendo 
de anuênio, o tempo de serviço prestado às Forças Armadas número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os 
pelo servidor HEITOR LEDUR, conforme consta do pro- trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da reunião ante-
cesso; 29 Seja a Diretora Executiva autorizada a aprovar qual- rior, que é dada por aprovada. A seguir o Senhor Presidente 
quer petição semelhante, que eventualmente venha a ser apre- passa a palavra ao Senhor Senador José Richa, que na quali-
sentada por outros servidores, desde que embasada no neces- dade de Relator emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
sário Certificado de Tempo de Serviço emitido pela repartição Legislativo n~ 65, de 1992, que "Aprova o texto do Protocolo 
militar correspondente. "O parecer apresentado obtém apro- de Emenda ao art. 50 (a) da Convenção sobre Aviação Civil 
vação unânime dos Senhores Conselheiros. O terceiro item, Internacional, concluído em Chicago, em 7 de dezembro/44". 
processo PD-0797/91-0, trata de proposta da Senhora Diretora Não havendo discussão, é colocado em votação, sendo apro-
Executiva de concessão de progressão -funcional à servidora vado. A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
LÚCIA BATISTA, "a título de reparação de erros ocorridos Senhor Senador Magno Bacelar, que na qualidade de Relator 
no passado em relação as suas promoções". Em reunião deste emite parecer favbrável ao Projeto de Decreto Legislativo 
Colegiado realizada em 17-6-92, o relator designado para emi- n9 67 de 1992 que "aprova a adesão do Brasil ao Convênio 
tir parecer sobre a matéria, Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, Multilateral para a Constituição das Atividades do Centro 
manifestou-se favorável à referida proposta, mas, por sugestão Regional de Sismologia para a América do Sul- CERESIS, 
do Senhor Presidente, o processo foi encaminhado à Consulto- celebrado em 18 de julho de 1971. Não havendo discussão, 
ria-Geral do Senado Federal que, no seu relatório, conclui é colocado em votação, sendo aprovado. Prosseguindo, o Se-
pela aprovação da proposta. Nesta data, retoma o referido nhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Pedro 

• be!ação, cujo relator ratifica seu parecer anterior. A matéria Simon, que na qualidade de Relator emite parecer favorável 
é analisada, sendo aprovada por unanimidade. O quarto e .aQ!'rt:lietoJ.\_(( qecreto Legislativo n~ 69, de 1992 que "aprova 
lá~imo item, processo PD-0220/92-2, refere-se à p~a ~" ; ''·~,ao sobre o Exercício de Atividades Rem une-

. · l)iretora Executiva de "promoção, em caráter extraordinário, .·· . ~·-:·Dependentes do Pessoal Diplomático, Con-
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sular, Administrativo e Técnico, celebrado entre o G:overno 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Brasília, em 20-8-91". Não havendo discussão, 
é colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. 
Dando continuidade, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Chagas Rodrigues, que na qualidade de 
Relator, emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 70, de 1992, que "aprova o texto do Estatuto Orgânico 
do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Priva­
do-UNIDROIT, adotado em 15-3-40". Não havendo discus­
são, é o mesmo colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade. Finalizando, o Seqhor Presidente declara adia­
do o item primeiro da pauta, o Projeto de Lei da Câmara, 
n9 25, de 1992, em face da ausência do Relator. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a presença 
de todos, e encerra a reunião, lavrando eu, Paulo Roberto 
Almeida Campos, Secretário da Comissão,· a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente.---;- Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 

17' Reunião, realizada 
Em 23 de setembro de 1992 

Às dez horas do dia vinte e três de setembro de mil 
novecentos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Senador Írapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores 
Senadores Ronaldo Aragão, Ronan Tito, Marco Maciel, Hugo 
Napoleão, José Richa, Chagas Rodrigues, Magno Bacelar, 
Albano Franco, Francisco Rollemberg, Valmir Campelo e 
Nelson Wedekin, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. Deixam de comparecer por m.otivojustifi­
cado os Senhores Senadores Aluízio Bezerra, Nelson Carnei­
ro, Humberto Lucena, Pedro Simon, Guilherme Palmeira, 
Lourival Baptista, Jonas Pinheiro, Marluce Pinto, Albano 
Franco, Moisés Abrão e Jarbas Passarinho. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
sendo dispensada a leitura da ata da reunião anterior, que 
é dada por aprovada. A seguir, sua Excelência, comunica 
que a presente reunião destina-se a apreciação das matérias 
constantes de pauta e, a~nda a ouvir as exposições que farão 
os Senhores AGILDO SELLOS MOURA e JOSÉ NOGUEI­
RA FILHO, indicados para exercerem as funções de Embai­
xadores do Brasil junto às Repúblicas de Trinidad e Tobago 

e Cuba, respectivamente. A seguir, o Senhor Presidente deter­
mina que a reunião torna-se secreta para ouvir suas Exce­
lências· e ainda, para deliberar sobre as seguintes matérias: 
Mensagem n9 303, de 1992, "do Senhor Presidente da Repú­
blica, supmetendo à aprovação do Senado Federal, o nome 
do Senhor AGILDO SÉLLOS MOURA, Ministro de Segun­
da Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República de Trinidad e 
Tobago, tendo como Relator o Senhor Senador Chagas Rodri­
gues. Mensagem n9 309, de 1992, "do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, a 
rode primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Cuba, 
tendo como Relator o Senhor Senador Marco Maciel. Mensa­
gem n9 296 de 1992, "do Senhor Presidente da República, 
submetendo à apreciação do Senado Federal, a escolha do 
nome do Senhor RUY ANTÓNIO NEVES PINHEIRO DE 
VASCONCELOS, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente com o cargo de Embai­
xador dq Brasil junto a República popular de Angola, exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Demo­
crática de São Tomé e Príncipe, tendo como Relator o Senhor 
Senador Ronan Tito, Mensagem n9 308, de 1992, "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à apreciação do Senado 
Federal, a escolha do Senhor LUIZ ORLANDO CARONE 
GÉLIO, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para, cumulativamente com o cargo de Embaixador· 
do Brasil junto ao Reino da Noruega, exercer o cargo de 
Embaixador do ~rasil junto à República da Islândia, tendo 
como Relator o Senhor Senador Ronaldo Aragão. Reaberta 
a sessão em caráter público, o Senhor Presidente comunica 
haver recebido solicitação do Senhor Senador Lourival Bap­
tista, de adiar a apreciação do Projeto de Lei da Câmara, 
n9 25, de 1992, do qual é relator, em face do fato de não 
poder comparecer às reuniões da Comissão nos próximos vinte 
dias por estar ausente dos trabalhos, em tratamento de saúde. 
Não havendo manifestação em contrário, fica determinado 
o adiamento da referida proposição. A seguir, Sua Excelência, 
agradece a presença dos Senhores Embaixadores assim como, 
dos Senhores Senadores, declarando encerrado os trabalhos. 
Pelo que eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Secretário da 
Comissão, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, indo à publicação. -

_Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 
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PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ................ Cr$ 70.000,00 até 31/3/92 

. SEÇÃO H (Senado Federal) 

Semestral ................ Cr$ }0.000,00 até 31/3/92 

J. avulso ................ Cr$ 500,00 até 31/3/92 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagá­
vel em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Paga­
mento pela Caixa Econômica Federal- Agência PAB-CE­
G RAF, conta corrente n° 920001-2, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 

CEP: 70160 

Maiores informações pelos telefo~es (061) 311-3738 e 311-3728 na Su­
pervisão de Assinaturas e Distribuição de Publicações -Coordenação de Aten­
dimento ao Usuário. 
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s DEFESA DOC 

- Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
proteção do consumidor e dá out:rr~:3 

- Dispositivos vetados e razões v«:itflíil 

- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de Edições Têcni~ 
cas - Senado Federal, Anexo I, 22° amdar ~ 

Praça dos Três Poderes, CEP 70160- BmsJl:llm, 
DF- Telefones 311-3578 e.311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão se!F 8ll«;!Fe1Sl<Gli«:1ü~ iQCB 

cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas e 
nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado FederaJ 01ill @e villlJ~c;. 

cia ECT do Senadó COA 470775. 

'-------------------------------~~~-~~=~~-~~~-----' 
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Em circulação com estas matérias: 

HOMENAGEM 
Luiz Viana Filho - Edivsldo 'M. 80tJventura 
Afonso Arinos - Jarbas Maranhão 
COLABORAçAO 
A reforma monetária cruzeiro -- Letscio Js~sen 
O planejamento na economia brasileira- Clovis 

V. do Couto e Silva 
Os valores e a Constituição de 1988 -Eduardo 

Silva Costa 
A Constituição Brasileira de 1988: subsfdios para 

os comparatistas -Ana Lucia de Lyra Ta­
vares 

Inovações constitucionais - St1veira Neto 
O pluralismo jurfdico na Constituição de 1988 

- Silvio Dobrowolski 
A segurança pública na Constituição - Diogo 

de Figueiredo Moreira Neto 
A Constituição Federal de 1988 e o mandado 

de segurança contra ato judicial -Alvaro 
Lazzarini 

A propósito da extradição: a ·impossibilidade do 
STF apreciar o mérito no processo de extra­
dição. Indisponibilidade do controle jurisdi­
cional na extradição - Negi Ct11íxto 

Cinco temas controvertidos do Direito Penal ~ 
Edilson Pereira Nobre Júnior 

O Direito Internacional e os Direitos dos Povos 
- Pedro Pinto Leite 

O "status" jurídico dos países sem litoral e as 
regras da Convenção de Montego Bay so-

bre o Direito do Mar - GBOrgenor d8 Sou-
58 Fmnco F.ilho 

Sobre o Direito Natural n1 Revolução francesa 
_,.Mil~ van~ 

"Ermichtigung": propostl de leitum herme-
nêutica na Teoria Pura do Direito- Glads­
tonMsmede 

'Direito Romano el!l Gremsci - Rc:m~ldo Poletti 
A filiação il&gftima e a constituição de 1988 -­

Qsyton Reis 
Solidariedade e fiança ~Amoldo Wsld 
Proteção jurrdica das embalagens - OJrlos Al-

berto Bitt~~r · 
Contratos estipulados por computador: declara­

ción de volvrJtad. Forma v momento de 
su perfeccionamiento - Dsniel E. Moere­
mllns y OJrlos E. S.ltor 

A Ação CMI Públicl!l oo Estltuto da Criança e 
do ~soonte - HU{IO Nigro Mazz11li 

Recurso adesivo e ordem constitucional: do 
oompatfveis? -..: ~ Pitllls 

A arte e o obsceno - Evefllrdo dt:J Cunhll Luns 
A PMCE. os sei'Vidores militares e 1 Clrtl Esta­

dual/89 - Adaüto Rodrigues de Oliveira 
Leite 

O Conselho CoostituciooaPFrancês: 1tor da lei. 
l'l'liS nunca seu autor! - Paulo Rodrigues 
Vieira 

Os Ojreitos Fundamentais na Lei Fundamental 
de Bonn -Luís Afonso Heck 

A venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Seni!do Federa!M. ,~xo e; 22' endar 
-Praça dos Três Poderes, CEP 70160- BrasOia, DF- Telefones 311--3578 e 311-3579. · 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de 
cheque nominal ã Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de va-le postal remetido 
à Agência ECT do Senado- CGA 470775. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEG 1s··LATIV A N° 107 

(Julho a setembro de 1990) 

Está circulando o no 107 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de pesquisa jurídica edita­
do pela Subsecretaria de Edições Têcnicas do Senado Federal. 

COLABORAÇÃO 

Medidas provisórias - Raul Machado Horta 
Os serviços de telecomunicações na Constituição Brasi­

leira de 1988 - Gaspar Vianna 
A Constituição de 1988 e o sistema financeiro nacional 

- Arnaldo Wald 
A autonomia universitária e seus limites jurídicos- Giu­

seppi da Costa 
A aposentadoria dos servidores na Constituição de 1988 

- Palhares Moreira Reis 
Direito urbanfstico e limitações administrativas urbanísti­

cas- Diogo de Figueiredo Moreira Neto 
Controle parlamentar da administração- Odete Medauar 
Observações sobre os Tribunais Regionais Federais -

Adhemar Ferreira Maciel 
O recurso especial e o Supremo Tribunal de Justiça -

Sálvio de Figueiredo Teixeira 
Tribunal de Contas e Poder Judiciário- Jarbas Maranhão 
Jurisdição e competência: nota sobre o sentido históri­

co-polftico da distinção - Nelson Saldanha 

A atuação dos Procuradores da República no atual con­
texto de competência jurisdicional federal em tema 
de combate a entorpecentes- Vitor Fernandes Gon­
çalves 

À Venda na Subsecretaria 
de Edições Têcnicas - Senado 
Federal - Anexo I, 22° andar 
- Praça dos Três Poderes. CEP 
70160-900 Brasflia. DF. Telefo­
nes 311-3578 e 311-3579. 

Conceito de "underselling ("dumping") dentro do Âllte­
projeto da nova Lei Antitruste - Mário Roberto 
Viiianova Nogueira 

Os direitos de autor e os que l)les são conexos sobre 
obras intelectuais criadas ou interpretadas sob o re­
gime de prestação de serviços- José carlos Costa 
Netto 

Bem de família - Zeno Veloso 
Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro e estran­

geiro - Jorge Barrientos Parra 
"Lobbies" e grupos de pressão como agentes de informa­

ção para o Poder Legislativo- Yamil e Souza Dutra 
Desequilíbrios regionais no atendimento às demandas 

de educação - Edivaldo M. Boaventura 
A biblioteca legislativa e seus objetivos- Eduardo Josê 

Wense Dias 
Recepción de la sociedad unipersonal de responsabilidad 

limitada en e! Proyecto de Unificación Civil y Co­
mercial en Argentina. Protección de los acreedores 
- Dr. Daniel E. Moeremans 

La influencia de la Jurisprudencia dei Tribunal Buropeo 
de los Derechos Humanos en la Jurisprudencia dei 
Tribunal Constitucional Espaftol - Antonio M 8 La­
ça Navarrete 

PUBLICAÇÓES 
Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições Têcnicas 

PREÇO DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos atravês da ECf deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) de seu 
valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Têcnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT do Senado - CGA 470775. 



EVIS 
LE 

EINF 
ISLATIVA 
(abril a junho de 1991) 

Está circulando o n° 110 da Revista de Informação Legislativa, periódico 
trimestral de pesquisa jurfdica, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Sena­
do Federal. 

Este número, com 398 páginas, contém as seguintes matérias: 

Assinatura para 1991 (n° 109 a 112) 
Cr$ 4.500,00 

COLABORAÇÃO 
A primeira Constituição Republicana do Brasil - Alci-
des de Mendonça Lima ..................................................... . 

Tarefa dos partidos polfticos no processo de integração 
da América Latina - André Franco Moptoro ............. . 

Os actos legislativos no Direito Constitucional Portu-
guês - Jorge Miranda ....................................................... .. 

Koorad H esse: Uma nova crença na Constituição- Ino-
cCncio Mártires Coelho .................................................... .. 

Os Direitos Humanos como limitações ao poder consti-
tuinte - Leomar Barros Amorim de Sousa .................. . 

Revisão constitucional - Geraldo Ataliba ................... .. 

Direito Constitucional Brasileiro (Reflexões sobre as-
pectos elementares) - Sebastião Baptista Affonso ..... . 

Mandado de injunção - Marcelo Duarte ................ · ...... . 

A'l Medidas Provisórias no Sistema Jurfdico-Constitu-
cional Brasileiro - Fran Fig~eiredo ............................... . 

Aspectos do Regime Constitucional da Desapropriação 
- Victor Rolf Laubé ........................................................... . 

A liberdade de expressão e a propaganda eleitoral ilfci-
ta - Geraldo Brindeiro ......•................................................ 

Questões e direitos relativos à mulher nas Constitui­
ções do Brasil e de Minas Gerais - Anamaria Vaz de 
Assis Medina ....................................................................... . 

Fundações privadas institufdas pelo Poder Público -
Adilson Abreu Dallari ....................................................... . 

Auditoria e avaliação da execução- Rosinethe Montei-
ro Soares .............................................................................. . 
Soberania do Poder Judiciário - AntéJnio de Pádua 
Ribeiro .................................................................................. . 

o Poder Normativo da Justiça do Trabalho - Paulo 
Emflio Ribeiro de Vilhena ............................................... . 

A Escola Judicial - Sálvio de Figueiredo Teixeira ..... . 

Da constitucionalidade do bloqueio de valores- Adria-
no Perácio de Paula .......................................................... .. 

O Programa Brasileiro de Privatização de Empresas 
Estatais- Marcos Juruena Villela Souto ...................... . 

Tratamento jurfdico dispensado no Brasil ao capital 
estrangeiro - Werter R. Faria ......................................... . 

Agricultura e inflação sob o capitalismo periférico -
Mauro Márcio Oliveira ..................................................... . 

A pau e pedra: notas sobre o vandalismo - José Ar-
thur Rios ............................................................................... . 

Dois momentos decisivos na vida de Rui Barbosa -
Rubem Nogueira ................................................................. . 

PESQUISA - Direito Comparado 

Lei inglesa de proteção ao consumidor, 1961 .............. . 

Lei inglesa de segurança do consumidor, 1978 ............ . 

Emenda à lei inglesa de segurança do consumidor, 1986 

Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições Técnicas 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar - Praça dos Três Poderes, 
CEP·70160- Brasflia, DF- Telefones: 311-3578 e 311-3579 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 470775. 
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I. EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS. 


